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Data: 02/02/2023 

Horário: 19h – 22h 

Local: Câmara Municipal de Vereadores de Novo Hamburgo 

Endereço: Rua Almirante Barroso, n.º 261 — Centro, Novo Hamburgo (RS) 

Participantes: ANEXO III – Listas de Presença 

 

Objetivo Geral 

Informar, colher subsídios e debater o conteúdo do processo da Revisão do Plano 

Diretor Urbanístico Ambiental, em cumprimento à Lei Federal n.º 10.257, de 10 de 

junho de 2001 (Estatuto da Cidade) e à Lei Ordinária n.º 1.216, de 20 de dezembro 

de 2004, que dispõe sobre o Plano Diretor Urbanístico Ambiental vigente de Novo 

Hamburgo. 

Objetivos Específicos 

Submeter à apreciação dos participantes os trabalhos elaborados na Etapa III, de 

Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas, do processo de Revisão do 

Plano Diretor Urbanístico Ambiental (PDUA) de Novo Hamburgo, incluindo a 

definição de diretrizes de ordenamento territorial, instrumentos urbanísticos, 

projetos e propostas estratégicas para garantir o direito à cidade sustentável, 

considerando as análises técnicas e a contribuições comunitárias. 

 

Memória da Audiência Pública 

A primeira Audiência Pública do processo de revisão do Plano Diretor 

Urbanístico Ambiental (PDUA) de Novo Hamburgo (RS) se iniciou 

aproximadamente às 19h15min. 

A abertura do evento foi realizada pela titular da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Habitação (SEDUH), Roberta Gomes de Oliveira. A 

Secretária agradeceu a presença de todas as pessoas e resgatou o histórico da 

revisão do PDUA, enfatizando a ampla participação popular nas oficinas 

comunitárias das etapas de diagnóstico e de propostas. Também ressaltou que a 

Audiência é uma oportunidade para os participantes conhecerem as propostas e 
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expressarem suas opiniões. Roberta fez a leitura do Aviso n.º 06/2023, que 

regulamenta esta Audiência Pública. 

A mesa foi composta por integrantes da Administração Municipal (Arquiteta 

e urbanista Laís Corteletti, arquiteto e urbanista André Felipe Brenner, e a 

Secretária da SEDUH, Roberta Gomes de Oliveira) e da Consultoria URBTEC™ 

(Engenheiro civil Gustavo Taniguchi e a arquiteta e urbanista Débora Follador). 

Após a abertura da Audiência pela Secretária, a arquiteta urbanista da 

URBTEC™, Débora Follador, iniciou a apresentação técnica. Reiterou os 

agradecimentos à presença dos participantes, reforçando a importância do Plano 

Diretor para o desenvolvimento da cidade. Ressaltou que o conteúdo a ser 

apresentado trata de propostas preliminares que estão abertas para discussões, 

visando o bem maior para o município. 

Em seguida, a urbanista apresentou as etapas que organizam a revisão do 

PDUA: Preparação e Metodologia; Conhecimento da Realidade Local; Elaboração, 

Discussão e Pactuação de Propostas; e Formatação e Aprovação do Projeto de 

Lei. Apontou que todo o processo é pautado na participação popular, e que já foram 

realizados 57 eventos participativos, como oficinas comunitárias, seminários e 

reuniões técnicas. 

A seguir, foi realizado um breve resgate sobre as conclusões da etapa de 

diagnóstico, como a leitura dos elementos estruturantes e as tendências de 

ocupação de Novo Hamburgo. Também foram apresentados o macrozoneamento 

e a setorização do município, que traduzem os padrões de uso e ocupação do solo. 

Débora explicou os parâmetros do regime urbanístico, como as taxas de 

ocupação e de permeabilidade, índice de aproveitamento, recuos laterais, entre 

outros.  Aprofundou a explicação sobre a setorização, que é uma organização 

espacial que visa regulamentar os usos dos lotes por meio de categorizações da 

utilização do território. 

Sobre a organização e regulamentação de lotes, foram pontuados os 

parâmetros de uso e ocupação do solo em atividades classificadas como permitidas 

(automaticamente autorizáveis), permissíveis (que requerem a avaliação por uma 

comissão) e toleradas (válidas apenas para atividades já consolidadas) em cada 

um dos setores das macrozonas. 
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Foi reforçado que todos os detalhes podem ser consultados nos 

documentos disponíveis no site da Prefeitura. Débora apresentou cada setor, 

comentando sobre os destaques dos parâmetros de ocupação de cada um. 

Na Macrozona de Adensamento e Qualificação, foram determinados os 

seguintes setores: Centro Expandido; Ocupação Mista; Residencial 1; Residencial 

2; Centro Histórico-Cultural; e Industrial. Na Macrozona de Estruturação, os setores 

foram: Corredor Histórico-Cultural de Lomba Grande; Central de Lomba Grande; 

Amortecimento de Lomba Grande; Ocupação Mista de Lomba Grande; Industrial 

de Lomba Grande. Na Macrozona de Proteção Ambiental, foram estabelecidos: 

Área de Proteção Ambiental (APA) Norte; APA Sul; e APA de Lomba Grande. 

Também há definições para a Macrozona Rural. 

A urbanista chamou a atenção ao aspecto proposto do índice básico 1,0 

para toda a cidade, comentando que essa proposta é moderna e está em 

consonância com grande parte dos planos diretores que estão sendo revistos no 

Brasil, mencionando São Paulo, Natal e Salvador, que adotaram essa medida. 

Defendeu que essa decisão visa o bem maior da cidade, pois faz com que 

instrumentos como a Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC) e a 

Transferência do Direito de Construir (TDC) se efetivem. Argumentou que 

atualmente esses instrumentos não funcionam em Novo Hamburgo, e que os 

índices de aproveitamento, muito confortáveis no município, resultam em uma 

homogeneização que não é interessante para a equidade de acesso à 

infraestrutura. Finalizou ressaltando que os interesses individuais não podem se 

sobressair ao bem maior do desenvolvimento urbano municipal, propondo um 

melhor equilíbrio entre os interesses. 

Após a apresentação do macrozoneamento e setorização, foram 

explicadas as tipologias de Parcelamento do Solo e suas respectivas propostas de 

doação: Loteamento; Remembramento; Desmembramento; e Condomínio. 

Em seguida, foram apresentadas as áreas especiais, determinadas: Áreas 

de Interesse Social; Interesse Ambiental; Interesse Natural e Cultural; Interesse 

Público; Núcleos Rurais Urbanos; e Áreas Especiais Propostas. Essas 

demarcações buscam incentivar a preservação, proteção e fomentação das 

características de cada área, uma vez que qualquer intervenção necessitará passar 

por avaliações de uma comissão do Plano Diretor a ser instituída. 

https://novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor/documentos
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Sobre o sistema viário, Débora assegurou que foram feitas análises 

criteriosas do Plano de Mobilidade vigente e, a partir disso, foram realizadas 

complementações. Destacaram-se considerações sobre hierarquias viárias, 

alargamentos e outras diretrizes que buscam melhorar as conexões no município, 

como otimizações nas caixas de via e calçadas. 

Dando continuidade à apresentação, a urbanista explicou que as diretrizes 

e propostas foram organizadas em eixos temáticos e baseadas em cenários atuais, 

tendenciais (caso nada seja feito) e prospectivos (a partir das propostas). Ressaltou 

que tudo que foi delineado é fruto de um processo democrático de participação 

comunitária em conjunto com análises técnicas. Por meio dessa construção 

coletiva, chegou-se às 23 diretrizes e 153 propostas que compõem o documento. 

Débora destacou algumas dessas diretrizes para cada um dos eixos 

temáticos (Socioeconômico; Ambiental; Infraestrutura Municipal; Uso e Ocupação 

do Solo; e Institucional), repetindo que é possível consultá-las na íntegra nos 

documentos disponibilizados no site da prefeitura. 

Outras proposições apresentadas foram os instrumentos urbanísticos. O 

primeiro destaque foi para o Relatório de Compatibilidade Urbanística (RCU) e o 

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), que substituem a atual Diretriz Urbanística 

Especial (DUE). Esses relatórios serão avaliados pela Comissão Permanente do 

PDUA (a ser instituída), apontando os impactos do empreendimento. 

Foram explicados os detalhes sobre a Outorga Onerosa do Direito de 

Construir (OODC), que possibilita edificações acima do índice construtivo, visando 

o adensamento de regiões com melhor infraestrutura. O recurso advindo desse 

instrumento é destinado para projetos específicos previstos em lei. Ainda sobre o 

potencial construtivo, foram elucidadas informações acerca da Transferência do 

Direito de Construir (TDC). Em ambos os casos, deve-se respeitar os valores 

máximos estipulados na setorização. 

Outros instrumentos apresentados foram: a Fachada Ativa; a Fruição 

Pública; o Parcelamento; Edificação e Utilização Compulsórios (PEUC); e o Direito 

de Preempção. Além das explicações sobre as aplicações e contrapartidas, foram 

pontuados exemplos desses instrumentos que favorecem a dinâmica urbana. 

No aspecto institucional, foi proposta que seja instituída apenas uma 

Comissão Permanente do PDUA, que por sua vez poderá instituir Câmaras 

https://novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor/documentos
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Técnicas para efetivar os trabalhos, como avaliações de RCU e EIV, licenciamento 

e demais atribuições.  

Por último, foram apresentados três Projetos Estratégicos que visam 

promover o desenvolvimento urbano municipal: o Corredor Verde entre a APA 

Norte e a APA Sul; o Setor Turístico de Novo Hamburgo; e o Plano de 

Desenvolvimento Territorial Integrado de Lomba Grande. 

Finalizando a apresentação, Débora falou sobre o cronograma que 

organiza a revisão do PDUA, que se iniciou em junho de 2022 e está previsto para 

encerrar-se em abril de 2023. Convidou todos a visitar a página do PDUA no site 

da prefeitura, onde é possível consultar os documentos e enviar contribuições. 

Dando sequência à Audiência Pública, iniciou-se o momento de 

contribuições dos participantes. O engenheiro civil e diretor da URBTEC™, Gustavo 

Taniguchi, informou que todos os questionamentos seriam respondidos 

presencialmente ou posteriormente por meio de ata. 

A primeira contribuição foi de Pedrinho Oliveira, que escreveu: “Defendo 

projetos habitacionais em Avura (Via Getúlio Vargas e Vila Iguaçu); Prevenção de 

enchentes; Implantação do Distrito Industrial em Canudos (20 anos de espera); 

oncologia no hospital municipal; mais creches infantis integrais nos bairros”. Em 

sua fala, saudou a todos e pediu que seja considerado o enfrentamento às 

enchentes, principalmente nos bairros de Iguaçu, Getúlio Vargas e Canudos. 

Também pediu pela implantação de um distrito industrial na região paralela à 

Avenida dos Municípios, em Canudos, para aumentar a oferta de empregos. 

Reforçou os pedidos escritos na ficha de contribuição, pedindo por mais creches 

infantis e a especialidade de oncologia no hospital. 

Em resposta, Débora agradeceu pela contribuição e garantiu que essas 

preocupações foram contempladas nas propostas da revisão do Plano. Destacou 

que o Setor Industrial e o Setor de Ocupação Mista fomentam a industrialização, 

desde que essas atendam aos critérios do regime urbanístico. Em relação às 

inundações, foram previstas áreas especiais e parâmetros que levam em 

consideração essa fragilidade. 

O segundo participante foi Ricardo Ritter, o vereador “Ica”, que escreveu: 

“Sugestões ao Plano Diretor”. Em sua fala, saudou os presentes e comentou que 

tem participado ativamente do processo e percebe um esforço da administração 

https://novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor/plano-diretor
https://novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor/plano-diretor
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em garantir a participação da população na revisão do PDUA. Compartilhou sua 

experiência pessoal, dizendo que as pessoas o cobram resoluções sobre 

pendências antigas de interesses próprios. Uma das questões está relacionada ao 

bairro Hamburgo Velho. O vereador considera o corredor muito extenso e sugere 

que seja “menos extenso e mais intenso”. Citou a região próximo à Secretaria de 

Cultura e à Fundação Scheffel, sugerindo que sejam propostas medidas 

compensatórias para construção nessa área, investindo na intensificação do 

núcleo.  Sugeriu também que os prédios antigamente ocupados por indústrias e 

atualmente abandonadas sejam apropriados por novas empresas, e que seja 

desconsiderada a limitação atual de 960 metros. 

Em resposta, Gustavo comentou que foram delineadas estratégias 

relacionadas às áreas de tombamento e patrimônio histórico, citando a 

possibilidade de transferência do potencial construtivo com um coeficiente maior, 

com o intuito de não perder as características históricas e incentivar um melhor uso 

dos imóveis da região. Quanto à diminuição do corredor, o engenheiro garantiu que 

foram feitas várias discussões com representantes do Departamento de Patrimônio 

Histórico e Cultural de Novo Hamburgo, e se concluiu que a diminuição do corredor 

não é apropriada no momento, mas sim a aplicação dos instrumentos urbanísticos 

propostos. Porém, garantiu que o debate acerca da extensão do corredor será 

aprofundado em reuniões posteriores. 

Em seguida, manifestou-se o vereador Raizer Ferreira, que escreveu: 

“Alpas do Vale. Pedir a fala para explicar”. Em sua fala, cumprimentou a todos e 

demonstrou preocupação com o fracionamento irregular de áreas em Lomba 

Grande, comentando que há vários loteamentos irregulares no bairro e indagou se 

há alguma medida prevista na revisão para tratar desse assunto. Também 

comentou que moradores do bairro Alpes do Vale pedem por um aumento da taxa 

de ocupação na APA Norte. O vereador ressaltou que compreende as justificativas 

de proteção ambiental que fazem a taxa de ocupação ser de 10%, mas pediu que 

seja avaliada a possibilidade de aumentar essa porcentagem nas áreas com 

habitação consolidada. 

Sobre a questão dos moradores do bairro Alpes do Vale, Gustavo garantiu 

que essa contribuição será avaliada. Em relação às ocupações irregulares em 

Lomba Grande, afirmou que foi feito um aumento do perímetro urbano na região, 
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permitindo até 300 metros quadrados de lote mínimo, com o intuito de incentivar a 

regularização. Reforçou que as equipes técnicas estão cientes dessa problemática 

e trabalham em propostas para melhorar a situação. 

O participante seguinte foi o vereador Gustavo Fink, que escreveu: “Sobre 

o índice construtivo”. Em sua fala, comentou que recebeu muitas mensagens da 

população manifestando preocupação sobre a Outorga Onerosa do Direito de 

Construir e sobre o Índice Construtivo de 1,0 — que acredita que irá desvalorizar 

os imóveis e travar novos investimentos no município. Questionou a validade do 

instrumento OODC e pediu pela reavaliação do índice. 

Em resposta, Gustavo reiterou as explicações da arquiteta urbanista 

Débora Follador, citando que muitos municípios que estão modernizando suas 

legislações urbanísticas estão aplicando o quociente 1,0 no índice construtivo. O 

engenheiro civil comentou que o crescimento vertical é mais caro a curto prazo, 

mas que a longo prazo é mais barato. Também defendeu que a verticalização de 

Novo Hamburgo deve ser realizada próximo às infraestruturas existentes, como as 

estações de transporte coletivo da Trensurb, onde é mais prudente incentivar o 

adensamento populacional. Reiterou que “é necessário ter uma visão de longo 

prazo”, e que considera compreensível a resistência às mudanças propostas, mas 

reforçou que o Plano Diretor serve para atender ao bem maior da cidade e não a 

interesses pessoais. Ressaltou que o dinheiro proveniente dos instrumentos como 

a OODC será utilizado para reinvestir na cidade. Contudo, garantiu que as equipes 

técnicas irão recepcionar as sugestões e estudar alternativas de flexibilização. 

A próxima contribuição foi de Thiago Oberdan Martins, que escreveu: “O 

RCU não se trata de apenas mais uma burocracia sem finalidade prática, 

considerando a grande quantidade de atividades permissíveis”. Em sua 

complementação, reforçou que não concorda com a substituição da Diretriz 

Urbanística Especial (DUE) pelo Relatório de Compatibilidade Urbanística (RCU), 

por considerar “mais complexo pela quantidade de atividades que está solicitando”. 

O participante também comentou sobre perguntas que havia escrito em outras 

fichas de contribuição. Reforçando a pergunta do vereador Gustavo Fink, sobre o 

índice construtivo, Thiago considerou a resposta “um pouco vaga” e pediu uma 

explicação mais aprofundada, indagando se foram feitos estudos sobre o impacto 
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no mercado de trabalho, pois acredita que as propostas irão prejudicar o 

desenvolvimento econômico e a geração de empregos. 

Atendendo ao pedido de aprofundamento da explicação, Gustavo 

Taniguchi apresentou as fórmulas que estruturam a OODC. Débora Follador 

garantiu que todos os parâmetros e instrumentos propostos estão baseados em 

cálculos e estudos minuciosos considerando o contexto de Novo Hamburgo. 

Com as fórmulas projetadas para o público, Débora explicou que há 

diversas variáveis que compõem a OODC, como o valor da contrapartida da 

construção adicional, o valor de desembolso, o fator de interesse social, entre 

outras. A urbanista pontuou que os critérios considerados visam diminuir a 

discrepância na aplicação do instrumento, atendendo às especificidades de cada 

empreendimento. Destacou que o fator de interesse social diz respeito ao impacto 

questionado. Também mencionou os percentuais de arrecadação a partir do 

instrumento da OODC nas cidades de São Paulo, Recife e João Pessoa, 

comentando que atualmente em Novo Hamburgo esse instrumento não funciona. 

Reforçou que todas as fórmulas tem embasamento técnico e que as correções são 

feitas tendo em vista as dinâmicas e os impactos dos instrumentos. 

Gustavo complementou a explicação apontando que, dependendo da 

função do empreendimento, haverá um fator de correção específico. Essas 

medidas visam fomentar, por exemplo, a habitação de interesse social próximo ao 

centro da cidade, diminuindo problemáticas como os gastos públicos com 

infraestrutura para o atendimento à população. 

Thiago pediu novamente o direito à fala, porém, não pode ser concedida 

em respeito ao regulamento lido no início da Audiência e de conhecimento público 

por meio da publicação oficial “AVISO nº 06/2023” em 23/01/2023, que não permite 

réplicas e tréplicas no momento das manifestações. 

A participante seguinte foi Ester Venites, que escreveu: “Falando em nome 

dos moradores do bairro Guarani, sugerimos a reavaliação da possibilidade de 

autorização pelo Plano Diretor para construção de torres verticais altas para suprir 

a demanda da cidade. O bairro está com casas abandonadas com necessidade de 

uma revitalização do bairro”. Em sua complementação, declarou representar uma 

parcela dos moradores do bairro Guarani, repudiando a proibição de construção de 

edifícios verticais no bairro, a partir da Rua José João Martins, que “de um lado 
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pode e do outro lado não pode”. Indagou se isso é vislumbrado pelo PDUA, 

comentando que o bairro não está crescendo, embora outras áreas da cidade 

estejam. 

Débora agradeceu a contribuição e explicou que na maior parte dos setores 

a altura para construção é livre, mas que cada edificação deve obedecer a 

parâmetros como o índice de aproveitamento, a taxa de ocupação e de 

permeabilidade, entre outras variáveis. Dessa forma, a altura máxima do edifício irá 

variar de acordo com diversos quesitos, especialmente o tamanho do lote. 

Destacou que somente o Setor Residencial 2 e o Setor Histórico têm restrição de 

altura, mas esses setores não abrangem o bairro Guarani.  

O próximo participante foi Thiago Oberdan Martins, que escreveu: “A planta 

de valores será revisada? Uma vez que o potencial construtivo de muitos lotes será 

severamente reduzido”. Em sua complementação, reforçou a dúvida escrita. 

Em resposta, Gustavo comentou que a planta genérica foi revisada 

recentemente e que os valores venais foram atualizados, mas “se houver uma 

discrepância muito grande por aplicação do instrumento, a prefeitura poderá fazer 

uma revisão”. O engenheiro civil apontou que é incomum ter uma diminuição do 

valor por conta da aplicação de um instrumento, e que geralmente há uma 

valorização. Também ressaltou que houve uma ampliação do perímetro urbano, 

mas que não houve manifestações acerca desse assunto. 

Anelise Luvizon foi a próxima a se manifestar. Em sua ficha, escreveu: “EIV: 

Por que exigir para qualquer empreendimento com 15 mil m2 ou mais? A área 

somente não determina se ele de fato precisa de estudo pelo impacto. Especificar 

critérios. Setor Centro Expandido, por que permitir habitações até 80UH Apenas? 

Habitações populares terão que sair fora da área central?”. 

Em sua fala, se posicionou enquanto cidadã, empresária e presidente do 

Sinduscon de Novo Hamburgo. Primeiramente, questionou o porquê de certas 

contribuições do sindicato terem sido desconsideradas, uma vez que o sindicato 

representa uma parcela da sociedade civil. Anelise considera que o processo de 

revisão do PDUA está sendo muito rápido para que os cidadãos possam ser 

ouvidos. Afirmou que, atualmente, na maior parte da cidade há índices de 2, 3 e 4, 

e defende que há infraestrutura para isso, indagando os motivos para a diminuição 

desses números. Reiterou que essas questões estão sendo pouco debatidas com 
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a população e defendeu que o índice 1,0 não é uma boa lógica para a cidade, 

opinando que isso irá gerar um impacto negativo para os proprietários de imóveis. 

Em relação às perguntas escritas na ficha de contribuição, argumentou que a 

limitação de 80 Unidades Habitacionais (UH) é contrária à proposta de 

adensamento do centro, e sugere que o número máximo de UH seja reavaliado. 

Sobre o EIV, Anelise acredita que o impacto não deve ser medido apenas pela 

área, e propõe que sejam estabelecidos critérios mais lógicos e técnicos na 

legislação urbanística. 

Em resposta, Gustavo afirmou que o EIV terá sua própria regulamentação, 

com critérios específicos para cada tipologia de empreendimentos, de acordo com 

suas características. Sobre a questão da macrozona do Centro Expandido, explicou 

que a proposta não limita o número de UHs em 80, porém, para lotes com mais de 

80 UHs, será necessária uma avaliação pela Comissão. Sobre a questão do 

potencial construtivo, Gustavo afirmou que nas oficinas comunitárias uma das 

principais críticas da população foi a falta de infraestrutura nos bairros. Por isso, 

foram feitas propostas como a OODC e a TDC. Contudo, garantiu que a equipe 

técnica irá acatar todas as insatisfações e avaliar possíveis modificações nos 

parâmetros. 

A participante seguinte, Maria José Neves Frapiccini, escreveu: “A área 

definida para o Corredor Cultural está sendo considerada até a Praça 20. Idêntica 

à proposta do IPHAE que “destombou”. O trecho original definido pelo PDUA 

vigente vai até a praça da bandeira, o trecho entre praças não constitui um conjunto. 

Por que insistir nesse perímetro defendido apenas por uma secretaria e poucos 

interessados?”. Em sua complementação, Maria reforçou seu questionamento por 

escrito e argumentou que é a favor de fomentar a construção de uma forma 

adequada, aproveitando o potencial do município. Comentou também que os 

cidadãos já pagam muitos impostos e que as infraestruturas devem ser financiadas 

com a receita dessas fontes já existentes. Por fim, pediu que os profissinais da 

construção civil sejam mais ouvidos. 

Em resposta, Gustavo agradeceu e garantiu que todas as contribuições 

estão sendo absorvidas. Em relação ao corredor cultural, Taniguchi solicitou que 

sejam encaminhadas sugestões com mais detalhamentos por meio dos canais 

oficiais. Débora complementou com a informação de que o Instituto do Patrimônio 
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Histórico e Artístico do Estado do Rio Grande do Sul (IPHAE) havia transferido o 

compromisso de preservação da área citada para o município. Assim, a proposta 

do prolongamento, que corresponderia ao traçado do IPHAE, é apenas para os 

lotes que fazem testada para a via, e não para todo o traçado anterior, isto é, já 

houve uma diminuição. A sugestão de manter o corredor, ainda que menor, visa 

honrar o compromisso assumido pelo município de manutenção e preservação 

daquele patrimônio. 

O próximo a se manifestar, Eduardo Frapiccini, escreveu: “RCU, DUE e EIV 

estão sendo usados, na proposta, como instrumentos para diminuir impactos na 

cidade e/ou imediações, bem como para quantificar e exigir contrapartidas para o 

empreendedor e cidadãos. Sabendo disso, qual o objetivo da diminuição da 

capacidade construtiva dos lotes, mesmo sabendo de seu real potencial (via 

OODC/TDC), uma vez que os instrumentos acima já serão responsáveis por 

resolver os efeitos das construções de maior impacto? Para qual fim será destinado 

a arrecadação via OOCD? Por que não dar o IA máximo proposto para os 

proprietários e utilizar apenas as ferramentas referidas como controle?”. 

Em sua complementação, Eduardo questionou as justificativas para 

diminuir os índices. Também indagou a motivação para a “criação” da OODC, que 

considera “mais um imposto disfarçado” para subsidiar obras de melhorias na 

infraestrutura da cidade. 

Em resposta, Débora explicou que o índice básico proposto irá fazer com 

que os terrenos tenham um valor real e não especulativo. Defendeu que a medida 

é uma ação democrática que visa permitir que todos tenham a possibilidade de 

dinamizar e dar uso às suas propriedades. Também pontuou que nas oficinas 

comunitárias os participantes trouxeram uma percepção de que “a velocidade com 

que as coisas acontecem aqui é devagar”, embora a cidade tenha índices bastante 

confortáveis ao mercado. 

A urbanista ressaltou que os índices flexíveis do Plano Diretor atual não 

estão funcionando, uma vez que os eixos que previam adensamento não se 

consolidaram. Outra problemática ressaltada é a distribuição desequilibrada dos 

equipamentos públicos, o que faz com que seja necessário adensar áreas 

específicas, onde há mais infraestrutura. Também argumentou que uma paisagem 

uniforme e a ausência de diferenciais nas porções do território são aspectos 
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negativos para o apelo do mercado. Por fim, questionou sobre a equação dos 

interesses, sugerindo uma conciliação das partes em prol de um desenvolvimento 

urbano a longo prazo. Gustavo também comentou sobre a perspectiva temporal, 

salientando que o Plano Diretor provoca mudanças na cidade no horizonte de 

décadas, e que buscar soluções imediatistas pode intensificar os problemas. 

A participante seguinte foi Letícia Klagenberg, que escreveu: “Atualmente 

a listagem de ruas com previsão de alargamento não é pública, sendo descoberto 

somente ao solicitar o alinhamento. Edificações construídas de forma irregular com 

mais de 40 anos de existência não podem ser regularizadas. Como sugestão: 

permitir a regularização com a averbação de que a ponte regularizada que está 

edificada nesta área atingida pelo alargamento não será objeto de indenização”. 

Em sua fala, repetiu as informações escritas em sua ficha de contribuição, 

sugerindo que seja permitida a regularização das edificações e que a taxa em cima 

do alargamento seja documentada, registrando que o proprietário tem ciência de 

que aquele trecho da edificação não será indenizado num futuro alargamento da 

via. 

Gustavo agradeceu a contribuição e comentou que nos levantamentos 

realizados identificou-se que vários alargamentos estão comprometidos por 

edificações irregulares, o que dificulta a execução dessa medida, que pode auxiliar 

em problemas com congestionamento, por exemplo. 

Em seguida, o vereador Raizer Ferreira pediu direito à fala. Em seu 

discurso, demonstrou preocupação com a revisão do PDUA. Argumentou que, 

historicamente, há uma dificuldade em construir na cidade devido às burocracias, 

o que leva empreendedores a levar os investimentos para Estância Velha, Campo 

Bom e São Leopoldo. Ressaltou que é necessário achar um meio termo entre a 

inovação e a geração de emprego e renda. Raizer afirmou que teme que a 

implementação do Plano Diretor fomente o discurso dos empreendedores sobre 

preferir investir nas cidades vizinhas. 

Em resposta, Gustavo agradeceu a contribuição e ressaltou que a 

Audiência Pública é justamente o espaço para acatar as insatisfações dos cidadãos 

e enriquecer o Plano. Sugeriu que sejam promovidas novas reuniões com os 

vereadores e com os representantes do Sinduscon-NH para explanação de pontos 

específicos e adequação das propostas. Sobre a comparação com as cidades 
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vizinhas, o engenheiro civil alertou que as comparações devem ser analisadas com 

cautela, uma vez que cada município tem suas próprias características. Propôs que 

o foco se direcione para o que a população quer para Novo Hamburgo. Ainda, falou 

sobre a posição da consultoria, que traz perspectivas externas que são valiosas 

para um planejamento urbano mais robusto.  Explicou que para entender as 

cidades é necessário escutar a população, mas também é preciso trazer outros 

olhares. Nesse sentido, comentou que nem todas as sugestões são contempladas, 

pois “a gente traz outros olhares, que não é só um olhar de um setor, é um olhar de 

todas as forças vivas da cidade”. 

O participante seguinte foi Guilherme Zatta Lorenzet, que escreveu: 

“Corredor verde: ‘O ambientalismo inteligente requer que se pense nos inesperados 

efeitos colaterais de diferentes políticas ambientais e se considere aqueles que 

realmente causam mais mal do que bem.’ (Edward Glaeser, O Triunfo da Cidade). 

O que será o regramento para empreendimentos dentro do Corredor Verde? 2/3 do 

município já são compostos por zona rural, APAs, AIAs, Parcão e Horto Municipal, 

qual a justificativa relevante para incluir mais uma restrição ambiental na área 

urbana?”. 

Em sua complementação, Guilherme repetiu sua pergunta, argumentando 

que considera a área urbana do município bem pequena e questiona a justificativa 

para o Corredor Verde. Também indagou sobre a coleta do lixo, alegando que não 

há separação do lixo reciclável do orgânico. 

Em resposta, Débora declarou que a proposta do Corredor Verde visa 

tornar o entorno do Parcão mais agradável por meio de trabalhos de desenho 

urbano, arborização, mobiliário, e outras intervenções voltadas à melhoria do 

ambiente. Ressaltou que os empreendimentos que incidirem nessa região 

precisarão passar por uma avaliação da Comissão do PDUA para atender aos 

parâmetros do setor. Gustavo pontuou que o objetivo principal do Corredor Verde 

é fazer a ligação entre as APAs, sendo mais um incentivo de conexão ambiental. 

Marcos Roberto Linck foi o próximo a se manifestar, e escreveu: “1º - 

Índices urbanísticos SCLG são nocivos à comunidade — se existe busca para 

edificar e os índices são muito limitados na área urbanizada, a busca vai para o 

entorno, com pressão para reduzir cada vez mais a área rural. → Índices devem 

ser maiores. 2º - Não vi considerações sobre RS-010 – possibilidade”. Em sua fala, 
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comentou que sua manifestação se refere aos índices do bairro Lomba Grande, 

mas que pode ser aplicado nos demais locais. Em sua opinião, restringir os índices 

em área urbanizada pode causar um efeito contrário. Como exemplo, citou o Plano 

Diretor anterior, que determinou uma área especial de preservação da área rural, 

criando lotes de 500 m2 com índices iguais os que estão sendo mantidos nesta 

revisão, e que as pessoas saíram e invadiram a área rural. Lamentou a situação e 

argumentou que deve se incentivar a ocupação de áreas urbanizadas. Também 

indagou se a RS-010 foi considerada nesta revisão do PDUA. 

Débora respondeu que a RS-010 foi considerada e amplamente discutida 

entre os técnicos, principalmente acerca das diretrizes, projetos estratégicos e 

parâmetros. Apontou que o Setor Industrial foi posicionado na região visando uma 

maior dinamização e a possibilidade de recepcionar novos empreendimentos 

industriais, aproveitando o favorecimento dos eixos rodoviários e diretrizes viárias 

que estão se anunciando. Sobre o tamanho dos lotes, exemplificou o Setor de 

Ocupação Mista, que prevê lotes de 250m2, bem menor em relação a outros 

setores. Comentou que a pauta do tamanho dos lotes foi trazida nas oficinas 

comunitárias realizadas em Lomba Grande, e que foram traçadas estratégias para 

contemplar essa preocupação da comunidade. 

Em seguida, manifestou-se Francis Michel da Rosa Marques, que 

escreveu: “Plano prevê a regularização das frações urbanas já 

consolidadas/escrituras para cobrança individualizada? Em caso de doações nos 

empreendimentos imobiliários, benefício para comunidade local do 

empreendimento! Projetos Esportivos!”. Em sua complementação, explicou que, no 

caso das doações das áreas de terra, sugere que o empreendedor possa pagar um 

valor correspondente à área que iria doar, e que esse valor seja utilizado para 

investir na sustentabilidade da região, especialmente para a criação de praças — 

comentando que o bairro Lomba Grande carece de praças públicas. Também 

reivindicou por resoluções acerca das frações de terra, denunciando casos no 

mesmo bairro onde há lotes fracionados, gerando conflitos em relação a IPTU e 

acesso por estradas municipais. 

Em resposta, Débora garantiu que as sugestões serão consideradas pelas 

equipes. A respeito da regularização das áreas, comentou que entre as propostas 

há várias dedicadas à temática, mas salientou que o escopo do PDUA não 
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contempla detalhes de planos setoriais, como planos de habitação, de 

regularização fundiária e de mobilidade. 

O próximo participante foi Leandro Villela, que escreveu: “A consultoria 

URBTEC™ fez uma avaliação econômico-financeira acerca da proposta de 

estabelecimento de novos índices. Avaliação esta a partir da arrecadação do 

município e do aumento de custo do m2?”. Em sua fala, se apresentou como diretor 

executivo da ACI (Associação Comercial, Industrial e de Serviços) e repetiu sua 

dúvida escrita na ficha de contribuição. Pontuou que entende os argumentos 

apresentados sobre a evolução da cidade, mas pediu que o impacto econômico 

seja melhor avaliado. Também questionou o processo democrático da revisão do 

PDUA, afirmando que os apontamentos apresentados em uma reunião em 

novembro de 2022 não foram considerados. Finalizou compartilhando sua opinião 

de que Novo Hamburgo perderá investimentos com os índices propostos. 

Débora respondeu garantindo que foram feitos estudos e cálculos para a 

construção das propostas e que todas as decisões foram tomadas com 

embasamento técnico. Acerca das contribuições, a urbanista explicou que todas as 

manifestações são consideradas, mas isso não significa que elas serão 

contempladas, pois é necessário compatibilizar todas as demandas e interesses 

dos diversos segmentos que compõem o município. Nesse sentido, o que está 

sendo apresentado leva em consideração diferentes perspectivas dos atores da 

sociedade, e não apenas os interesses de um grupo específico. Por fim, repetiu 

que este é um momento de discussão no qual estão sendo recolhidas as 

contribuições, ou seja, é um processo de construção no qual o debate está aberto 

a fim de chegar em um bom termo para todos. 

Marcelo Rieger foi o próximo participante, que escreveu: “Qual a 

justificativa para recuos de 5m na cidade inteira? ‘Recuo passível de supressão 

mediante análise da CPPDUA’ (Proposta URBTEC™). Análises subjetivas de 

comissões trazem insegurança econômica. É possível criar regra mais clara?”. 

Complementou reforçando sua pergunta escrita, opinando que a avaliação de uma 

comissão pode atrasar o início de uma obra e que podem haver diferenças nas 

decisões de uma empresa para outra. 

Débora respondeu explicando que a proposta do recuo de 5m está 

diretamente relacionada com os instrumentos de Fruição Pública e Fachada Ativa, 
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que buscam dinamizar a região, promovendo o uso e a apropriação da cidade pelos 

cidadãos, criando espaços agradáveis de convívio com calçadas confortável para 

circulação. Comentou que a tendência é que as edificações não ofereçam espaços 

com esses intuitos, e, portanto, a revisão do PDUA propõe fomentar essa 

ambiência. 

Guilherme Modesti, que escreveu: “Região do Boa Saúde/Primavera já é 

importante corredor de ligação a Estância Velha sofrendo os mesmos impactos de 

Lomba Grande com São Leopoldo. Diante disso, há uma necessidade clara de 

ampliação do sistema viário, principalmente nos dois eixos da estrada Presidente 

Lucena, o primeiro que interage com a região do Primavera e o segundo que liga à 

Estância Velha. Tendo isso como premissa, a retirada de Índice de Aproveitamento 

de 2,4 para 1,0 nestes locais ou ainda que para 1,5, pode onerar o município, uma 

vez que as contrapartidas que poderiam ser feitas aos empreendedores dificilmente 

caberão nos estudos de viabilidade”. Em sua complementação, manifestou 

indignação acerca do índice de 1,0 proposto, opinando que não foi demonstrado 

como se chegou a esse índice. Questionou como que essa diminuição pode 

favorecer o desenvolvimento da região. 

Em resposta, Débora argumentou que a proposição do índice não foi 

colocada de forma isolada, pois está acompanhada da aplicação dos instrumentos 

da OODC e TDC. Apontou que é necessário avaliar o índice junto dos instrumentos, 

e a partir da aplicação desse conjunto, acredita-se que será possível alcançar 

resultados como a otimização de infraestrutura, melhoria dos espaços, entre outros 

desenvolvimentos. 

O próximo a se manifestar foi o Secretário da Cultura, Ralfe Cardoso, que 

escreveu: “Valorização do Patrimônio Histórico”. Em sua fala, enfatizou a 

importância do PDUA para o futuro da cidade e comentou sobre as divergências de 

interesses entre os setores. Opinou que o encurtar o corredor cultural “é extinguir 

a memória que nós temos” e que não acredita que o índice 1,0 irá diminuir 

investimentos na cidade, pois será aplicado na cidade inteira junto a outros 

instrumentos. Também defendeu a OODC e a TDC, que acredita ser ferramentas 

efetivas para a manutenção de imóveis históricos. Por último, declarou que é 

necessário amadurecer os debates e pediu por mais respeito às diferentes visões 

de mundo. 
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Em seguida, discursou o vereador Enio Brizola, que frisou que o debate 

sobre o PDUA deve continuar, e demonstrou surpresa com o Setor Industrial em 

Lomba Grande, propondo que o bairro Boa Saúde também tenha uma área 

industrial. Lamentou que não tenham acontecido oficinas comunitárias na região 

oeste — abrangendo os bairros Boa Saúde, Primavera, Rincão e Petrópolis. 

Manifestou preocupação sobre a relação da questão habitacional com a industrial. 

Apontou que é necessário ampliar o debate e esgotar todos os assuntos 

relacionados ao Plano, sugerindo uma comissão especial da Câmara para 

acompanhar permanente e exclusivamente o desenvolvimento do PDUA, além de 

refazer uma nova rodada de conversas com as entidades representantes da 

sociedade civil. Finalizou chamando atenção para questões estruturais como 

transporte público, mobilidade e meio ambiente, pedindo mais oportunidades de 

debate antes do PDUA ser levado à Câmara. 

Débora agradeceu a contribuição e explicou que a setorização foi pautada 

em uma visão de uso misto de cidade, permitindo habitações mesmo nas áreas 

previstas para uso industrial. A urbanista concordou que as discussões de um plano 

diretor exigem muitos espaços de discussão e garantiu que isso tem sido feito. 

Detalhou que o território de Novo Hamburgo foi dividido em quatro regiões e foram 

promovidas oficinas comunitárias em cada uma delas, tanto na etapa de 

diagnóstico quanto de propostas. Explicou também que o processo de revisão do 

PDUA atende a um Termo de Referência que rege o contrato — que estipulou na 

licitação o prazo de dez meses para execução, que deve ser respeitado pela 

contratada. 

A participante seguinte foi Andrea Regina Mettz, que escreveu: 

“Transferência do Direito de Construir existe no PDUA atual. Por que não funciona? 

Proprietários de prédios históricos faleceram esperando promessas do poder 

público que nunca se concretizaram. O poder público selecionou os imóveis de 

importância para a memória coletiva, e desta forma é responsável em criar 

mecanismos de preservação. Não estamos criando algo novo, já existe esta 

previsão da Transferência do Direito de Construir. Como o PDUA tornará essa 

ferramenta eficaz para favorecer a preservação dos imóveis históricos?”. 

Em sua complementação, reforçou a fala do Secretário da Cultura em 

relação ao patrimônio histórico e prestou respeito a historiadores que trabalharam 
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há décadas pela preservação da memória da cidade, mas que não vislumbraram a 

efetivação dos instrumentos urbanísticos existentes há muito tempo, como a OODC 

e a TDC. Informou que há cerca de 361 familias que necessitam que essas 

ferramentas funcionem e salientou que o turismo é uma forma de desenvolvimento 

para a cidade, reforçando que Novo Hamburgo tem um grande potencial turístico. 

A próxima contribuição foi de Elizabet Marnitt, que escreveu: “Integração 

Lomba Grande. Há 40 anos moro ali, quando compramos o terreno, ninguém, nem 

a prefeitura, foi lá pra ver abits, planta, escritura. Hoje, a prefeitura cobra multa 

exorbitante e não falando no IPTU que aumentou 5x mais. A maioria lá é classe 

média baixa e não temos condições e ninguém nos recebe para conversar”. 

Complementou afirmando que representa moradores do bairro Integração em 

Lomba Grande. Informou que “o povo lá é pobre” e que a maior parte das pessoas 

não tem planta — que estão sendo exigidas pela prefeitura, que tem cobrado 

multas. Pediu encarecidamente por atenção aos moradores da Integração, 

denunciando que a prefeitura não tem atendido a população. 

Gustavo agradeceu a manifestação e afirmou que as reclamações serão 

encaminhadas às secretarias responsáveis, mas pontuou que o bairro Integração 

está em uma região de proteção ambiental, com alta cota de inundação. 

Gabriele Koch foi a participante seguinte, que escreveu: “Tendo em vista o 

atual cenário de agravantes, disfunções ambientais (cenário global) e os crescentes 

indicativos de doenças infecto parasitárias no município (problemas 

cardiovasculares...) apresentados pelo IBGE e entendendo o histórico de ocupação 

espraiada (sendo muitas delas direcionadas sobre áreas verdes e cursos hídricos), 

gostaria de provocar a reflexão se é de fato uma boa proposição direcionar a 

ampliação da área destinada à ocupação urbana justamente sobre o espaço que 

atualmente desenha-se como a ‘borda’ do Rio dos Sinos (área rural/existência de 

mata atlântica)? Mesmo que exista a ‘pressão’ da conurbação entre NH-SL. Outra 

questão: Delimitar a área de preservação ambiental (referente à zona/APA Norte) 

apenas aos ‘topos dos morros’? Existem muitas ocupações irregulares nessa área 

também. Conclusão: Me parece muito rasos os embasamentos para as ampliações 

de áreas/ocupação urbana e redução de proteção ambiental. Obrigada!”. Em sua 

complementação, questionou o zoneamento proposto, especificamente na área 

que beira o Rio dos Sinos, argumentando que a região tem se desenvolvido de 
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forma irregular. Demonstrou preocupação com a ocupação na área e pediu que 

fosse reconsiderada a expansão do território, concentrando o adensamento nas 

centralidades urbanas. 

Em resposta, Débora afirmou que na APA Norte os parâmetros são mais 

restritivos do que nos demais setores. As mesmas restrições ocorrem na APA Sul, 

principalmente na questão de usos e atividades possíveis, considerando a 

fragilidade citada do Rio dos Sinos. Ressaltou também que a APA de Lomba 

Grande, que compunha a área urbana, passou a fazer parte da área rural, o que 

restringe ainda mais os usos. Garantiu que a questão ambiental é uma das maiores 

preocupações das equipes técnicas e está sendo contemplada também nas Zonas 

Especiais e nos projetos estratégicos, mencionando uma das propostas que é a 

criação de um parque ao longo da APA Sul, visando uma melhor apropriação do 

espaço e a menor degradação dos elementos naturais.  

Em seguida, manifestou-se Neli Silveira, que escreveu: “Quanto à 

iluminação pública, é possível prever cabeamento subterâneo para evitar o 

congestionamento de cabos aéreos?”. Complementou reforçando o 

questionamento escrito, propondo incentivos para que novas construções apliquem 

o cabeamento subterrâneo. Gustavo agradeceu e afirmou que é possível prever 

que em alguns setores existam incentivos para promover esse tipo de instalação. 

O próximo participante foi Eduardo Diehl, que escreveu: “Referente às 

APAs, foram delimitadas com áreas inscritas com propriedades por mais de 100 

anos, posto isso, há necessidade de tratar pontos específicos para que não seja 

impedido de continuar e melhorar suas operações. Pergunto: Quem é a pessoa? 

Qual o contato para tratar esses casos específicos? A preservação é de 

fundamental importância, mas que não impeça as famílias locais de utilizar sua 

propriedade.”. Em sua complementação, informou que nas APAs há propriedades 

unifamiliares de longa data e acredita que as propostas apresentadas podem 

restringir o desenvolvimento de unidades familiares. Comentou que acha 

importante proteger o meio ambiente, mas que é necessário pensar na 

sobrevivência dessas famílias. 

Em resposta, Gustavo relembrou que a APA tem seus parâmetros que 

estabelecem, por exemplo, taxas de ocupação e usos permitidos que devem 

atender a determinados critérios. Sugeriu que consultasse os documentos e 
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enviasse as sugestões e questionamentos específicos por meio da página do 

PDUA no site da prefeitura. 

Cláudio Rberto foi o próximo a participar, que escreveu: “O novo plano não 

prevê espaços específicos para as feiras semanais que acontecem na cidade? Que 

proposta o plano apresenta para a mobilidade (ônibus) para os moradores de 

Hamburgo Velho?”. Complementou reforçando seu questionamento a respeito das 

feiras, denunciando a ausência de iniciativas sobre essa questão. Também 

lamentou a situação dos moradores do bairro Hamburgo Velho em relação às 

burocracias e à ausência de ônibus. 

Gustavo explicou que a pauta das feiras não é abordada pelo Plano Diretor, 

mas que a requisição será encaminhada para a secretaria responsável. Sobre a 

mobilidade em Hamburgo Velho, comentou que houve um plano de mobilidade 

recente no município e que questões sobre hierarquia viária estão sendo 

reavaliadas, mas afirmou que a pauta do transporte coletivo também pode ser 

considerada. 

A última participante foi Gabriele Koch, que escreveu: “Como estão sendo 

pensadas (existem?) / quais são as diretrizes que conduzem a composição 

sustentável da conexão do centro comercial com o centro histórico (antigo centro 

comercial e coração/idendidade da cidade de NH)? Muitos exemplos pelo Brasil 

(Ouro Preto, RJ...) e pelo mundo (Portugal, Coréia do Sul) dispõem para suas 

cidades excelentes espaços urbanos com a composição de mobilidade, comércio 

e patrimônio. São pensados calçadões e paralelepípedos em frente a casarios? 

Conexões/expansões cicloviárias que destinem a esses centros? Redução de 

espaço viário (carros) para implantação de VLT? Isso poderia ser viável, casando 

com o adensamento proposto (concentrado na região central)”.  

Em sua fala, reiterou os questionamentos escritos na ficha de contribuição. 

Pontuou que é necessário aproveitar as conexões urbanas e o potencial turístico. 

Defendeu que o corredor não pode ser encurtado e pediu por um cuidado maior 

com a preservação da identidade da cidade, que percebe estar se 

descaracterizando. 

Em resposta, Débora afirmou que fazem parte de inúmeras propostas o 

fomento ao setor turístico de Novo Hamburgo, envolvendo ações para os 

segmentos específicos, como eventos, negócios, patrimônio e cultura, convidando-

https://novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor/plano-diretor
https://novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor/plano-diretor
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a a consultar o documento disponível no site da prefeitura. Em relação à conexão 

dos centros, explicou que os parâmetros colocados nessas regiões contribuem 

indiretamente para intensificar essa conexão. Citou também os instrumentos de 

Fruição Pública e Fachada Ativa, que visam dinamizar os espaços e tornar mais 

viva a cidade. Assim, garantiu que as questões levantadas estão sendo 

contempladas pelo Plano. 

Finalizadas as contribuições, Gustavo informou que todas as críticas e 

sugestões foram registradas e serão avaliadas pelas equipes técnicas. Agradeceu 

a presença e a manifestação de todos, reforçando que a discussão é fundamental 

para o planejamento urbano. 

Silvio Paulo Klein pediu o direito à fala. Afirmou que esteve em uma reunião 

do Concidade recentemente e considera que é necessário haver mais discussão. 

Disse que entregou um documento com diversos pontos e que não sabe porque 

não foram contemplados. Citou um dos pontos, que é relativo aos núcleos rurais 

urbanos. Falou sobre o histórico da implementação desses núcleos e pediu por 

propostas para esse contexto, afirmando que há uma tendência de crescimento dos 

mesmos. 

Gustavo comentou que a questão rural é complexa e que a proposta de 

expansão do perímetro urbano de Lomba Grande visa destencionar a área. 

Também pontuou que é necessário intensificar a fiscalização para evitar 

parcelamentos irregulares. Afirmou que os apontamentos serão acolhidos e 

considerados pelas equipes. 

Débora afirmou que todos apontamentos recebidos foram respondidos. 

Argumentou que muitas questões tratavam de pautas setoriais que extrapolavam o 

conteúdo do Plano Diretor, mas que foi sinalizado nas diretrizes e propostas a 

necessidade de executar tais planejamentos setorizados.  

Finalizando a Audiência, Gustavo apresentou os próximos passos, que 

compreendem novas discussões por meio de reuniões e pela segunda Audiência 

Pública. Agradeceu a presença de todos e salientou que a conciliação de interesses 

divergentes é um dos grandes desafios ao se planejar as cidades. 

Para o encerramento do evento público, a Secretária Roberta Gomes de 

Oliveira reforçou que esta é mais uma etapa do processo de discussão, e que 

haverá mais oportunidades de debater a revisão do PDUA. Salientou que o 

https://novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor/documentos
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endereço de e-mail gtpdua@novohamburgo.rs.gov.br segue aberto para 

contribuições e convidou todos a acessarem o site da prefeitura para consultar as 

informações e documentos do Plano. Agradeceu a presença de todas as pessoas 

e declarou encerrada a primeira Audiência Pública do Plano de Desenvolvimento 

Urbanístico Ambiental de Novo Hamburgo. 

 

Registros Fotográficos 

Figura 1 - Registros fotográficos – Audiência Pública 

 

 

 

mailto:gtpdua@novohamburgo.rs.gov.br
https://novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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Fonte: URBTEC™ (2023) 
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Figura 2 - Apresentação de apoio – Audiência Pública
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Fonte: URBTEC™ (2023) 
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Quadro 1 - Contribuições não respondidas no evento 

Contribuições não respondidas na Audiência Pública 

Nome Pergunta/Contribuição Resposta 

Pedro Venites Gerhardt  Sugiro a modificação do Plano Diretor para autorizar a 

construção de prédios verticais no bairro Guarani, o que 

hoje é proibido.  

Olá, Pedro Venites Gerhardt. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública.  

Destacamos que verticalização da cidade não é 

necessariamente uma questão salutar. Deve-se considerar a 

oferta de infraestruturas diversas, bem como aspectos sociais 

e ambientais que qualificam ou impedem esse cenário em 

determinados pontos da cidade. Ainda assim, sugerimos 

verificar a proposta de regime urbanístico feita para o Setor 

Residencial 1 [SR1]. 

Lembramos que as discussões sobre o PDUA ainda estão em 

andamento, e sua contribuição será considerada nesta fase 

de Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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Arthur Venites Gerhardt  Sou morador do bairro Guarani e sugiro a mudança no 

Plano Diretor para autorizar a construção de Edifícios 

verticais no bairro Guarani para que a cidade possa 

continuar crescendo. 

Olá, Arthur Venites Gerhardt. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública.  

Destacamos que verticalização da cidade não é 

necessariamente uma questão salutar. Deve-se considerar a 

oferta de infraestruturas diversas, bem como aspectos sociais 

e ambientais que qualificam ou impedem esse cenário em 

determinados pontos da cidade. 

Ainda assim, sugerimos verificar a proposta de regime 

urbanístico feita para o Setor Residencial 1 [SR1]. 

 Lembramos que as discussões sobre o PDUA ainda estão em 

andamento, e sua contribuição será considerada nesta fase 

de Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Ademir Sardagma  Como morador do bairro Guarani sugiro a autorização 

para construção de prédios (verticais) altos, para que se 

possa suprir essa demanda de nossa cidade, que 

precisa ampliar.  

Olá, Ademir Sardagma. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

Destacamos que verticalização da cidade não é 

necessariamente uma questão salutar. Deve-se considerar a 

oferta de infraestruturas diversas, bem como aspectos sociais 

e ambientais que qualificam ou impedem esse cenário em 

determinados pontos da cidade. 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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Ainda assim, sugerimos verificar a proposta de regime 

urbanístico feita para o Setor Residencial 1 [SR1]. 

Lembramos que as discussões sobre o PDUA ainda estão em 

andamento, e sua contribuição será considerada nesta fase 

de Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Carla Vidal  Claramente, o centro expandido já está caminhando na 

direção do Primavera por dois motivos: (1) impacto do 

adensamento de Estância Velha nessas regiões e (2) 

maior proximidade com serviços públicos frente a outras 

regiões disponíveis para parcelamento do solo na 

cidade. Se observarmos a tendência do Novo 

Urbanismo, está cada vez mais comum a criação de 

novas centralidades nas cidades. Dado isso, a restrição 

de atividades de comércio com área superior a 5.000m² 

não joga contrário a isso? Não seria melhor fomentar o 

desenvolvimento de serviços, comércios e residências 

(com maior adensamento) nestas localidades já 

próximas de serviços públicos essenciais como escolas e 

postos de saúde? 

Olá, Carla Vidal. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

A elaboração da proposta de Setorização leva em 

consideração as particularidades da cidade identificadas na 

Etapa 2 (Conhecimento da Realidade Local). O processo de 

elaboração do PDUA deve levar em consideração questões 

históricas, ambientais, tendências de ocupação e 

preocupações com preservação de patrimônios/ativos locais; 

como se vê, trata-se de um debate amplo que vai além de 

questões financeiras e lucrativas. 

Ainda assim, a classificação de usos é definida como 

Permitidos e Permissíveis, mostrando que, através das 

justificativas necessárias, empreendimentos maiores poderão 

ser implantados. 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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Lembramos, no entanto, que as discussões sobre o PDUA 

ainda estão em andamento, e sua contribuição será 

considerada nesta fase de Elaboração, Discussão e 

Pactuação de Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Carlos Eckhard Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsória 

(PEUC): A proposta coloca este instrumento em 

evidência, principalmente para uso em imóveis 

históricos. O município pretende mesmo aplicar tal 

instrumento? De que maneira e em quais casos? 

Olá, Carlos Eckhard. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

O Parcelamento, a edificação e a utilização compulsórios 

consistem em instrumentos urbanísticos que obrigam 

proprietários a utilizarem imóveis urbanos em acordo com o 

estipulado pelo Plano Diretor, tendo como objetivo garantir a 

função social das propriedades e da cidade como um todo. 

Para Novo Hamburgo, o instrumento é proposto 

principalmente — mas não exclusivamente — para a 

utilização compulsória de edificações de características 

industriais e históricas em desuso ou subutilizadas. 

Sugerindo-se sua aplicação no Setor Centro Histórico-

Cultural, no Setor de Ocupação Mista e no Setor Centro 

Expandido. 

Destacamos que as discussões sobre o PDUA ainda estão em 

andamento, em fase de Elaboração, Discussão e Pactuação 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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de Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Carlos Eckhard No aspecto socioambiental, tanto a região Primavera 

como do Boa Saúde tem arroios relevantes que formarão 

APPs urbanas que diminuirão a área útil disponível para 

adensamento nas regiões. Com isso, haverá 

necessidade de intervenção privado e pública para 

qualificação das APPs com implantação de áreas de 

lazer em seu entorno que irão beneficiar sua 

conservação evitando o processo de degradação já 

existente e, outras áreas de Macrozona de Proteção 

Ambiental. Nesse sentido, o proprietário já é penalizado 

pela conservação e ainda terá os índices de 

aproveitamento reduzidos, bem como a limitação de 

atividades. Isso parece coerente? 

Olá, Carlos Eckhard. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

Áreas de Proteção Permanente (APPs) merecem atenção 

especial ao receberem propostas de uso e ocupação para 

evitar que seja comprometido negativamente o meio 

ambiente, além de estarem sob a lei federal N.º 12.651/12, 

também chamada de Novo Código Ambiental. Entendemos 

que a preservação destas áreas não é uma penalização, mas 

sim um bem comum ao olhar a cidade como um organismo 

único. 

Estas regiões citadas (Primavera e Boa Saúde) foram 

identificadas com baixa densidade e verticalização, já com os 

parâmetros e setorização vigentes. Quanto à proporção da 

ocupação no local em relação à quantidade que é possível 

construir, já foi identificado tanto no Plano Diretor de 

Mobilidade Urbana (2018) e na Etapa 2 desta revisão, que 

não tem sido totalmente aproveitado durante a implementação 

da legislação vigente.  

Destacamos que as discussões sobre o PDUA ainda estão em 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor


 
 
  
 

44 
 

andamento, em fase de Elaboração, Discussão e Pactuação 

de Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Carlos Eckhard Por que a Comissão Permanente do PDUA não é 

formada de forma paritária com representantes de 

entidades e da sociedade? Por que é necessária esta 

Comissão se já existe o CONCIDADE? 

Olá, Carlos Eckhard. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

Esclarecemos que o Sistema Municipal de Planejamento e 

Gestão é formado por órgãos com competências e 

composições específicas; dentre eles, dois devem ser 

instituídos pelo próprio Plano Diretor: o CONCIDADE e a 

Comissão Permanente do PDUA, cada um com competências 

distintas, mas complementares dentro da realidade urbana de 

Novo Hamburgo. 

O CONCIDADE é um órgão de articulação das políticas de 

desenvolvimento urbano e instrumento da democratização da 

gestão urbano, enquanto a Comissão Permanente tem caráter 

técnico. 

Lembramos que as discussões sobre o PDUA ainda estão em 

andamento, em fase de Elaboração, Discussão e Pactuação 

de Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Alexandre Isoppo É visível a demanda por condomínios horizontais pela 

população. Novo Hamburgo possui hoje poucas áreas 

para a construção desta tipologia. Caso a cidade não se 

adapte a esta nova realidade, corremos o risco de ver as 

cidades vizinhas atraindo esta população, bem como os 

serviços e produtos demandados por ela. Hoje temos a 

possibilidade de construção de condomínios horizontais 

nas APAs, já na nova proposta está excluindo-se esta 

possibilidade. Por que? Conforme a proposta, nas APAs 

há a permissão para Habitação Unifamiliar, mas 

nenhuma previsão (ou permissível) para Condomínios, 

mesmo que de baixíssima densidade e compostos por 

Habitações Unifamiliares. Não é interessante ao 

município manter a permissão a tais empreendimentos 

nas APAs? Mediante contrapartidas e preservação 

ambiental? 

Olá, Alexandre Isoppo. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

Condomínios horizontais são previstos em Lei Federal e têm 

sido regulamentados a nível municipal de acordo com as 

devidas necessidades.  

No caso de Novo Hamburgo, está sendo analisada a 

possibilidade destes condomínios nas Áreas de Proteção 

Ambiental, com o intuito de auxiliar a preservação. 

É válido lembrar que algumas dessas áreas se encontram 

dentro de “Áreas Especiais”, uma das demarcações do 

Ordenamento Territorial, e, por isso, poderão passar por 

análise da Comissão Permanente do PDUA.  

Lembramos que as discussões sobre o PDUA ainda estão em 

andamento, e sua contribuição será considerada nesta fase 

de Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Francine Barcellos Por que afastamentos laterais na cidade inteira? Existe 

alguma situação em que pode ser descartado? Recuos 

laterais exigem lotes maiores para edificações, 

Olá, Francine Barcellos. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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desincentivam o adensamento e subutilizam área nobre, 

que poderia ser utilizada par aumentar a oferta de 

imóveis em regiões mais desejadas, diminuindo o 

espraiamento para a periferia, e permitindo maior 

mobilidade social. 

Informamos que os afastamentos laterais são um recurso 

utilizado dentro do Plano Diretor para garantir que as 

edificações usufruam de uma melhor aeração, insolação e 

permeabilidade. 

Esse tipo de medida é essencial para promover a melhoria da 

qualidade de vida dentro da cidade, tornando-se uma questão 

prioritária frente ao adensamento das edificações. 

Lembramos que as discussões sobre o PDUA ainda estão em 

andamento, e sua contribuição será considerada nesta fase 

de Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Luisa Becker Por que permitir somente habitações unifamiliares no 

Setor Industrial? Não seria mais lógico permitir 

condomínios residenciais nesta zona ao invés de elitizar 

o uso do solo? 

Olá, Luisa Becker. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública, que será analisada e levada em 

consideração. 

Os SI de Novo Hamburgo foram definidos como “áreas de 

característica industrial, presentes também grandes comércios 

e serviços, onde o uso residencial deve ser controlado com 

baixíssima densidade”.  

As áreas destinadas à ocupação industrial têm seus 

parâmetros definidos para evitar a ocupação residencial 

justamente devido aos incômodos gerados por indústrias, 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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além de ser uma demanda do município áreas específicas 

para implantação de indústrias. 

Lembramos que as discussões sobre o PDUA ainda estão em 

andamento, e sua contribuição será considerada nesta fase 

de Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Lucas E. Maciel Aumentar a área útil utilizada em Hamburgo Velho e tirar 

(excluir) a Rua Joaquim Caetano do corredor cultural. 

Olá, Lucas E. Maciel. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

O Bairro histórico de Novo Hamburgo “Hamburgo Velho” conta 

com tratamento especial de valorização e mistura de usos 

para dinamizar sua ocupação e vida, abrangendo comércio, 

residência e emprego; trata-se, pois, de uma região prioritária 

para o desenvolvimento de propostas. 

A delimitação do Corredor Cultural está sendo revista pois, ao 

deixar de ser responsabilidade do IPHAE, passou a ser de 

responsabilidade do Município. 

Destacamos as discussões sobre o PDUA ainda estão em 

andamento, e sua contribuição será considerada nesta fase 

de Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Bily Ânderson Batista 

Gassol 

Como vai ficar a Roselândia com o Novo Plano Diretor 

na questão do transporte público na sua oferta? Sugiro 

ampliação dos horários de ônibus e melhora da 

segurança e qualidade do transporte com ônibus com 

Wifi e ar condicionado e porta USB nos abrigos de 

ônibus e nos ônibus. A gratuidade ser vitalícia a 5 anos 

de validade para PCD no transporte público. 

Olá, Bily Ânderson Batista Gassol. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

O Plano Diretor Urbanístico Ambiental (PDUA) de Novo 

Hamburgo traz propostas quanto ao sistema viário, aos 

modais ativos e ao transporte coletivo, tendo sido 

incorporadas análises e propostas feitas pelo Plano Diretor de 

Mobilidade Urbana (PDMU), e estando em consonância com 

ele. Entretanto, estas propostas competem a uma esfera 

setorial específica, que não está dentro do escopo do Plano 

Diretor. Sugerimos que a proposta seja encaminhada aos 

órgãos responsáveis. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Thiago Martins Foi realizado um estudo do impacto econômico na 

redução do IA? Tendo em vista que alguns 

empreendimentos, principalmente de pequeno porte 

serão inviabilizados, prejudicando a geração de trabalho 

e emprego. 

Olá, Thiago Martins. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

Foi realizado um estudo do impacto econômico em conjunto 

com aspectos sociais, ambientais e históricos da cidade. 

Diante dos comentários apesentados na Audiência, esses 

estudos estão sendo aprofundados e detalhados para que a 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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proposta seja amplamente compreendida no que tange ao 

benefício à cidade no médio e no longo prazo. 

Frisamos que a revisão do PDUA encontra-se na fase de 

Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas, e suas 

contribuições estão sendo analisadas na presente etapa. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Anelise Gehlen Luvizon A Comissão Permanente de avaliação do PDUA 

contempla participação de entidades/sociedade civil? 

Qual a autonomia desta comissão? 

Olá, Anelise Gehlen Luvizon. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

Destacamos que a Comissão Permanente do PDUA proposta 

será composta pelos seguintes membros: 

- 1 representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Habitação - SEDUH; 

- 1 representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – 

SEMAM; 

- 1 representante da Secretaria Municipal da Cultura – 

SECULT; 

- 1 representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico – SEDEC; 

- 1 representante da Secretaria Municipal de Obras Públicas, 

Serviços Urbanos e Viários - SEMOPSU; 

- 1 representante da Secretaria de Planejamento – SEPLAN; 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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- 1 representante da Secretaria Municipal de Saúde – SMS; 

- 1 representante da Secretaria Municipal de Educação – 

SMED; 

- 1 representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

– SMEL; 

- 1 representante da COMUSA – Serviços de Água e Esgoto 

de Novo Hamburgo; 

- 1 representante do Quadro Permanente da Procuradoria 

Geral do Município – PGM; 

- 1 representante da diretoria de Diretoria de Esgoto Pluvial – 

DEP; 

- 1 representante da Diretoria de Limpeza Urbana – DLU; 

- 1 representante da Companhia Municipal de Urbanismo – 

COMUR; 

- 1 representante da Diretoria de Trânsito – DITRAN; 

- 1 representante do Gabinete da Prefeita. 

O Plano Diretor (ou lei específica) define um quórum mínimo 

para a realização de reuniões dessa Comissão. Propõe-se 

que esse quórum seja igual à metade dos participantes 

listados, e que as deliberações sejam decididas por maioria 

simples dos presentes, sendo possível, ainda, a convocação 

de outras secretarias ou órgãos — inclusive de outras esferas 

de poder —, a depender do processo em análise. 

Ao Concidade cabe a participação de representantes da 

sociedade civil. 
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Frisamos que a revisão do PDUA encontra-se na fase de 

Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas, e, 

portanto, suas preocupações estão sendo analisadas na 

presente etapa. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Anelise Gehlen Luvizon Qual o motivo do corredor verde, é uma demanda da 

população? Quais os regramentos para execução dele, 

haverá restrições? É apenas arborização? Esclarecer! 

Olá, Anelise Gehlen Luvizon. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

Esclarecemos que os corredores verdes/ecológicos são faixas 

de vegetação ou habitat nativo que servem para conectar 

remanescentes isolados, formando um mosaico com 

diferentes paisagens e usos da terra; por princípio, eles 

conectam zonas com importantes características ecológicas e 

biológicas. A Lei Federal N.º 9.985, de 18 de julho de 2000, 

aponta o corredor ecológico como um instrumento de gestão e 

ordenamento territorial que tem o objetivo de garantir a 

manutenção dos processos ecológicos nas áreas de conexão 

entre Unidades de Conservação. 

O Projeto Estratégico do Corredor Verde de Novo Hamburgo 

consolida a um potencial identificado na Etapa 2 do PDUA 

(Conhecimento da Realidade Local), permitindo a 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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requalificação dessa porção da cidade ligando a APA Norte à 

APA Sul. 

Para isso, prevê-se um desenho urbano que priorize a 

arborização dos espaços públicos e a promoção dos modais 

ativos de transporte, com calçadas amplas, ciclovias e 

mobiliários urbanos diferenciados. 

Tem-se, assim, a ampliação o potencial turístico, a 

conservação ambiental e reforço da identidade junto à 

percepção popular. Trata-se, em última instância, de uma 

estratégia também de marketing para potencializar a 

infraestrutura já existente do Parcão, que é um equipamento 

público. 

Lembramos que a revisão do PDUA encontra-se na fase de 

Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas, logo, seus 

comentários estão sendo analisadas na presente etapa. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Anelise Gehlen Luvizon  Com o TDC, o proprietário do imóvel listado do 

patrimônio histórico será mesmo valorizado de alguma 

forma, considerando a oferta de índice pela prefeitura 

através da OODC? Como garantir a sustentabilidade de 

nosso patrimônio sem preferência de algum tipo de 

benefício? 

Olá, Anelise Gehlen Luvizon. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

A proposta prevê que haja um equilíbrio entre os instrumentos 

a serem empregados nesses casos. Os cálculos têm sido 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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feitos de modo que seja obtida uma paridade entre os valores 

empregado com TDC e o OODC. 

Comunicamos que a revisão do PDUA encontra-se na fase de 

Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas e, portanto, 

suas contribuições estão sendo analisadas na presente etapa. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Anelise Gehlen Luvizon  Se a proposta é adensar, conforme explanação feita 

agora, porque reduzir o IA para 1 na cidade inteira? 

Como o cidadão vai compreender que sua propriedade 

perdeu metade, ou até ¼ do potencial construtivo? E em 

Canudos, por exemplo, que nem é possível aumentar? 

Justificar/esclarecer sobre IPTU reduzido também, 

considerando a influência do IA? O fato de vir 

acontecendo em outras grandes cidades a redução do IA 

c/ outorga não justifica, pois, cada cidade tem suas 

características e instrumentos de benefícios que nosso 

plano não contempla, portanto aqui é somente através 

da compra da prefeitura, se tornando muito “elitista” A 

partir de 1, apenas pagando... 

Olá, Anelise Gehlen Luvizon. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

Destacamos que verticalização da cidade não é 

necessariamente uma questão salutar. Deve-se considerar a 

oferta de infraestruturas diversas, bem como aspectos sociais 

e ambientais que qualificam ou impedem esse cenário em 

determinados pontos da cidade.  

Para a proposta dos Índices de Aproveitamento, foram 

realizados estudos do impacto econômico em conjunto com 

aspectos sociais, ambientais e históricos voltados 

especificamente para o município de Novo Hamburgo. Diante 

dos comentários apesentados na Audiência, esses estudos 

estão sendo aprofundados e detalhados para que a proposta 

seja amplamente compreendida no que tange ao benefício à 

cidade no médio e no longo prazo. 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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Lembramos que as discussões sobre o PDUA ainda estão em 

andamento, e sua contribuição será considerada nesta fase 

de Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Udo Sarlet (45) Os valores auferidos na venda de índice relacionado com 

patrimônio cultural será destinado à que fundo? A 

existência de Comissão de Patrimônio Cultural conflita 

diretamente com a estrutura existente do 

conselho/SECULT. Porque foi prevista a continuidade 

desta comissão, uma vez que existe estrutura o 

suficiente no órgão gestor de Patrimônio cultural, assim 

como conselho específico? 

Olá, Udo Sarlet. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

Esclarecemos que os valores oriundos da Outorga Onerosa 

do Direito de Construir serão destinados ao Fundo Municipal 

de Desenvolvimento da Cidade (FUNCIDADE), gerido pelo 

CONCIDADE. Trata-se de uma forma de auxiliar no 

financiamento das políticas, programas e ações oriundos do 

Plano Diretor, regulada pelo Decreto N.º 5634/2013.  

Já os valores da Transferência do Direito de Construir tem sua 

transação feita entre terceiros, sem interferência do poder 

público. 

A proposta apresentada é de apenas uma comissão: a 

Comissão Permanente do PDUA que englobará 

representantes de diversas secretarias, e terá caráter técnico. 

Comunicamos que a revisão do PDUA encontra-se na fase de 

Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas, logo, suas 

contribuições estão sendo analisadas na presente etapa. 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Cinara (49) A apresentação continua genérica e desconectada das 

contribuições dos Conselhos, da Procuradoria Geral do 

Município; áreas degradadas, arroios urbanos com 

condenação para recuperação ambiental, área do 

corredor cultural de Hamburgo Velho (não há como 

diminuir a área como sugerido). As respostas não 

esclareceram os usos permitidos e não conectam a 

cidade com as centralidades. Nada foi falado sobre as 

conexões dos bairros e os instrumentos urbanísticos 

para formas de financiamento do desenvolvimento 

urbano.  IPTU progressivo... 

Olá, Cinara. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

Destacamos a importância da Audiência Pública para que a 

população possa se manifestar em relação às propostas 

apresentadas. As propostas apresentadas pelo PDUA buscam 

respeitar o interesse coletivo local e também princípios de 

interesse global. A participação social é fundamental nesse 

processo permitindo o debate dessas propostas e o 

aprimoramento do espaço urbano. 

Comunicamos que a revisão do PDUA encontra-se na fase de 

Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas, logo, suas 

contribuições estão sendo analisadas na presente etapa. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Pedrinho Oliveira (56) ▪ Projetos habitacionais bairros.  

▪ Prevenção enchentes – Vila Iguaçu e Getúlio 

Vargas.  

▪ Distrito industrial – bairro Canudos – 20 anos. 

Olá, Pedrinho Oliveira. 

A equipe do PDUA agradece a sua contribuição durante a 

Primeira Audiência Pública. 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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▪ Oncologia – Hospital Municipal com urgência. 

▪ Creche infantil – turno integral – bairros. 

▪ Abertura – R. Emílio Riegel, da Iguaçu até 

Loteamento Maricol. 

▪ Rotatória Av. dos Municípios – Getúlio Vargas. 

As diretrizes e propostas apresentadas na Audiência Pública 

foram elaboradas a partir do diagnóstico construído na Etapa 

II (Conhecimento da Realidade Local), e considerando as 

contribuições apresentadas pela sociedade ao longo da 

realização das Oficinas Comunitárias.  

Deve-se ressaltar que o Plano Diretor trata de diretrizes gerais 

para o Município, logo, ele não detalha políticas setoriais, que 

são de responsabilidade das diversas secretarias e de planos 

setoriais específicos. Por alguns dos tópicos sugeridos 

tratarem de atribuições da gestão pública, sugerimos a 

comunicação com as secretarias responsáveis. 

Comunicamos que a revisão do PDUA encontra-se na fase de 

Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas, logo, suas 

contribuições estão sendo analisadas na presente etapa. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do 

PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte 

endereço: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-

plano-diretor 

Fonte: URBTEC™ (2023) 

 

  

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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Quadro 2 – Arquivos de Contribuições recebidos na Audiência Pública 

Arquivos de Contribuições recebidos na Audiência Pública 

Nome Pergunta/Contribuição Resposta 

Arthur Tavares  Anexo IV  Caro Arthur, 

Agradecemos sua contribuição. 

1. (i) Condomínios de lotes são previstos em legislação federal e serão 

regulamentados na nova lei de Uso, Ocupação e Parcelamento do 

Solo e Novo Hamburgo, sendo uma modalidade de loteamento 

permitida. 

(ii) Quanto aos 35% da área destinada à lazer, sim, são além da 

doação dos 10%. Destacamos que 35% já é a porcentagem 

existente em Novo Hamburgo para loteamentos e condomínios de 

acordo com o Plano Diretor (alteração de 2010). 

 

2. (i) Quanto à setorização das áreas de Lomba Grande, o perímetro 

urbano foi expandido visando o atendimento à pressão de ocupação 

que advém de São Leopoldo, no setor SOM LG, sendo definidos 

parâmetros que comportem uma ocupação mista, englobando 

inclusive condomínios. 

(ii) Quanto ao tamanho dos lotes deste bairro, foram analisadas as 

vocações de cada porção e, portanto, têm grande variação para 
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atender todos os usos encontrados em Lomba Grande. O Setor de 

Amortecimento de Lomba Grande [SA LG] teve seus lotes 

analisados, e mesmo os voltados para a via principal têm grande 

metragem, e por isso tende a seguir este padrão. Além de ter como 

o objetivo fazer a transição para a Macrozona Rural, que tem seus 

parâmetros definidos pelo INCRA. De qualquer forma, devido ao 

questionamento, foi feita a verificação e todo o raio de 200m a partir 

da Unidade de Saúde do bairro encontra-se dentro do SC LG, que 

permite lotes menores. 

(iii) As propostas constantes no Eixo Infraestrutura Municipal visam 

a melhoria do acesso à Lomba Grande, inclusive reforçando 

diretrizes existentes e traçando novas. 

(iv) A proposta do plano para Lomba Grande abrange a criação de 

edificações que compõem o patrimônio histórico-cultural de Novo 

Hamburgo e de uma série de atrativos vinculados ao turismo natural 

e rural. Sabe-se que é uma área altamente dependente dos 

serviços e equipamentos presentes no núcleo central municipal e 

que recebe forte pressão à ocupação desencadeada pelo município 

de São Leopoldo. Diante disso, a orientação dos parâmetros do 

regime urbanístico do setor engloba, além de usos habitacionais 

(Habitação 1, 2 e 3; Especial 2), usos comerciais e industriais 

específicos; estimula-se a autonomia econômica da região, mas 

estabelecendo critérios que respeitem suas características 

ambientais e históricas. 
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3. (i) O recuo de ajardinamento é passível de análise e supressão 

mediante avaliação de entorno pela Comissão Permanente do 

PDUA, nas situações consolidadas em que mais de 70% dos 

imóveis não o atendam, considerando a extensão da quadra em 

ambos os lados da via. Destacamos que com a aplicação do 

instrumento da Fachada Ativa é possível a redução do recuo frontal 

obrigatório (podendo chegar a zero), e a não contabilização no 

cálculo do IA das áreas comercial e de serviço construídas no 

pavimento térreo. A fachada ativa poderá ser utilizada no Setor 

Centro Expandido, no Setor de Ocupação Mista (resguardado o 

recuo dos lotes de frente à BR-116) e no Setor Residencial 1. 

Especificamente quanto à justificativa da proposta, esclarece-se que 

foi mantida a exigência do recuo de 5 m para incentivar os usos dos 

instrumentos da Fachada Ativa e de Fruição. Destacamos que há, 

complementarmente à essa proposta, a proibição das vagas sobre 

recuo, pois isso geraria um cenário caótico de guias rebaixadas, 

aumentando circulação de carros sobre a calçada e conflito com o 

tráfego; a proibição de carros sobre o recuo fica mais clara na 

descrição do instrumento da Fruição. 

(ii) Quanto à proposição de uma legislação de parcelamento do solo 

independente do Plano Diretor, esclarecemos que o parcelamento 

do solo é regido na sua generalidade por amplo arcabouço jurídico 

nacional, cabendo ao Plano Diretor regular as diferentes maneiras 

que ocorre a fim de garantir um tecido urbano integrado, a boa 

oferta de lotes urbanizados e a localização de equipamentos 
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urbanos de forma à população ter o seu direito à cidade efetivado 

através do bom ordenamento e controle do crescimento urbano. Isto 

posto, cabe ressaltar que a Lei de Parcelamento do Solo é um 

componente do PDUA, sendo apresentada em minuta de lei 

específica.  

Novamente agradecemos suas sugestões. Lembramos que as discussões 

sobre o PDUA ainda estão em andamento, e sua contribuição será 

considerada nesta fase de Elaboração, Discussão e Pactuação de 

Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do PDUA de Novo 

Hamburgo, no seguinte endereço: 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor 

Silvio Paulo Klein (COMUSA)  Anexo V Prezada COMUSA, 

Agradecemos sua contribuição. Seguem respostas às considerações 

apresentadas: 

a) Embora fundamentais ao desenvolvimento municipal e 

complementares ao Plano Diretor, os planos setoriais não fazem 

parte do escopo do PDUA e sua elaboração, portanto, deve ocorrer 

em processos especialmente dedicados a eles. Importante destacar 

que o conteúdo dos planos setoriais existentes em Novo Hamburgo 

foi considerado neste processo de revisão do PDUA vigente, na 

etapa de diagnóstico (P2) e propostas (P3) (já consolidadas), e está 

sendo considerado na etapa em desenvolvimento dedicada à 

elaboração do Plano de Ação e Investimentos e Minuta de Lei (P4). 

Não obstante, muitas das propostas que compõem o Produto 03 



 
 
  
 

61 
 

indicam a necessidade de elaboração e/ou revisão de planos 

setoriais, diretamente relacionados à temas setoriais específicos.   

b) A operacionalização das diretrizes citadas (e demais propostas 

listadas no Produto 3) serão desenvolvidas e detalhadas na próxima 

etapa de trabalho (P4), abrangendo o PAI (Plano de Ações e 

Investimentos). Nessa próxima etapa, portanto, serão 

minuciosamente apresentados conteúdos relacionados ao plano de 

ações, prazos, custos, fontes de financiamento, responsáveis por 

cada atividade e respectivos indicadores de monitoramento. 

c) Como justificado no item anterior, essas demandas relacionadas as 

ações, regulamentações e minutas serão detalhadas e comporão o 

escopo do material da próxima etapa de trabalho (P4). 

d) Considera-se que não haverá conflito entre as câmaras temáticas do 

Conselho Permanente do PDUA e os Conselhos Municipais, uma 

vez que os primeiros são compostos apenas por técnicos 

especializados nos temas em pauta enquanto as outras são também 

compostas por membros da sociedade civil.  

e) O critério para definição do SOM LG foi a necessidade de atender a 

pressão da ocupação de características urbanas na área rural, tanto 

pela região da Lomba Grande, como pelo crescimento do município 

vizinho (São Leopoldo). Como indicado no Produto 3, foram 

estabelecidos diferentes setores específicos para Lomba Grande, 

(Corredor Histórico-Cultural de Lomba Grande - CC LG; Setor 

Central de Lomba Grande - SC LG; Setor de Amortecimento de 

Lomba Grande - SA LG; Setor de Ocupação Mista de Lomba 
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Grande - SOM LG; e Setor Industrial de Lomba Grande - SI LG), 

para cada um desses setores, foram estabelecidos regimes 

urbanísticos específicos, voltados à vocação identificada para cada 

porção do bairro. A definição dos lotes em questão, portanto, foi 

estabelecida de acordo com o diagnóstico e o prognóstico 

realizados na Etapa 2 do PDUA.  

Quanto à logística de acesso à SI LG, destaca-se que o bairro 

Lomba Grande apresenta deficiências a serem superadas não só 

em relação à mobilidade; destaca-se, então, a necessidade de 

elaboração de diagnósticos e planos de ação específicos pra área, 

além da implantação do PDTI Lomba Grande, previsto nos projetos 

estratégicos do PDUA. 

f) As propostas apresentadas referentes aos recuos, taxas de 

permeabilidade etc. preveem a participação ativa do CONCIDADE e 

da Comissão Permanente do PDUA na garantia do cumprimento 

das normas. 

g) Sobre os NRUs, todos os que estavam, na lei vigente, dentro 

perímetro urbano foram retirados e serão reestruturados a partir das 

características dessa região. Os demais núcleos, a partir de 

levantamento aéreo, foram identificados e demarcados no mapa da 

Figura 8 em questão; a proposta visa ser coerente com a própria 

nomenclatura recebida por esses perímetros (rurais, mas com 

características urbanas), e monitorar seus usos para que sejam 

compatíveis com a zona devido a sua diferenciação do que é 

determinado pelo regime urbanístico e tributário. 
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h) Sobre parcelamento de loteamentos (novos e existentes), 

destacamos que haverá uma lei específica de uso ocupação e 

parcelamento do solo, sendo assim, estamos incorporando nas 

propostas suas sugestões.  

i) Sobre parcelamento de condomínios horizontais, reforçamos que o 

detalhamento das normas está sendo desenvolvido para a próxima 

etapa do trabalho. Frisamos que seus comentários serão 

considerados e possivelmente absorvidos, após a análise mais 

aprofundada dos seus impactos para o município. 

j) O PDUA estabelece que as áreas para alargamentos viários sobre 

os lotes são passíveis de desapropriações, ou seja, nem todos os 

alargamentos serão suprimidos. 

Destacamos que a remoção das faixas de estacionamento em vias 

coletoras e arteriais liberará espaços que deverão ser utilizados para 

implantação de faixas exclusivas do transporte coletivo, ou para a 

implantação de infraestrutura cicloviária ou para ampliação dos 

espaços dos passeios, a depender de projetos específicos. 

k) Sobre as averbações de matrícula, esclarecemos que a TDC deverá 

ser averbada na matrícula do Registro de Imóveis do imóvel 

cedente, estabelecendo as condições necessárias a proteção do 

patrimônio histórico e cultural. Outros detalhamentos e os 

procedimentos necessários a efetivação do instrumento constarão 

em lei específica que o regulamentará. 

Novamente agradecemos suas sugestões. Lembramos que as discussões 

sobre o PDUA ainda estão em andamento, e a contribuição enviada será 
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considerada nesta fase de Elaboração, Discussão e Pactuação de 

Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do PDUA de Novo 

Hamburgo, no seguinte endereço: 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor  

Marcelo L. F. da Conceição  Anexo VI Caro Marcelo, 

Agradecemos sua contribuição. Seguem respostas às considerações 

apresentadas: 

• A operacionalização da diretriz citada (e demais propostas listadas 

no Produto 3) serão desenvolvidas e detalhadas na próxima etapa 

de trabalho (P4), abrangendo o PAI (Plano de Ações e 

Investimentos). Nessa próxima fase, portanto, serão 

minuciosamente apresentados conteúdos relacionados ao plano de 

ações, prazos, custos, fontes de financiamento, responsáveis por 

cada atividade e respectivos indicadores de monitoramento. 

• Quanto ao Aeroclube, confirmamos a importância da atividade 

exercida por ele e seu significativo impacto para a realidade do 

município. Destacamos que a próxima etapa do trabalho trará um 

detalhamento mais aprofundado sobre os parâmetros relacionados a 

esse espaço urbano. Afirmamos que seus comentários serão 

considerados e possivelmente absorvidos, após a análise mais 

aprofundada de seus impactos para o município. 

• Informamos que os parâmetros de lote mínimo foram estabelecidos 

a partir de diagnóstico e prognóstico da realidade local de Novo 

Hamburgo, e as áreas definidas pelo PDUA visam uma melhor 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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qualidade urbana. Boa parte do perímetro urbano possui 

zoneamento que permite terrenos de área mínima de 300 a 500 m², 

gerando assim a tendência de lotes com esse tamanho. Como a 

tendência do mercado também é responder aos mínimos e máximos 

da lei, ter-se-á uma cidade predominantemente com o padrão de 

300 m², que não é o ideal apenas em áreas industriais, áreas para 

residência multifamiliar e áreas para grandes comércios e serviços, 

visto ser preciso garantir áreas maiores para a implantação dessas 

atividades. 

• Quanto à fiscalização e poder de polícia, destacamos que seus 

comentários serão considerados e possivelmente absorvidos, após 

a análise mais aprofundada dos seus impactos para o município. 

Novamente agradecemos suas sugestões. Lembramos que as discussões 

sobre o PDUA ainda estão em andamento, e a contribuição enviada será 

considerada nesta fase de Elaboração, Discussão e Pactuação de 

Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do PDUA de Novo 

Hamburgo, no seguinte endereço: 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor 

Eduardo H. Schaeffer Anexo VII Prezado Eduardo, 

Agradecemos sua contribuição. Seguem respostas às considerações 

apresentadas: 

1. A diminuição de índices construtivos não incide, necessariamente, na 

desvalorização dos imóveis. A planta genérica de Novo Hamburgo foi 

revisada recentemente, com a atualização dos valores venais. Caberá à 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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prefeitura municipal avaliar a necessidade de nova revisão, em função da 

aplicação do instrumento. Com relação ao IPTU, algumas variáveis são 

consideradas para a sua determinação, tais como, tamanho do lote, 

localização e idade do imóvel, características construtivas, entre outros. Tal 

qual em relação à Planta Genérica de Valores, caberá à prefeitura avaliar a 

necessidade de revisão. 

2. Condomínios de grandes áreas comprometem o direito e a apropriação 

da cidade pelos munícipes, contribui para a sensação de insegurança no 

espaço urbano, além de subutilizar infraestruturas públicas. A proposta 

apresentada, de 3ha, visa garantir um ambiente urbano mais justo e 

sustentável para todos os cidadãos (e não apenas os que moram no 

condomínio), compatível ao tamanho de quadra característico de Novo 

Hamburgo.  

a) Condomínios de lotes são previstos em legislação federal e serão 

regulamentados na nova lei de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo e 

Novo Hamburgo, sendo uma modalidade de loteamento permitida. 

Justamente por ser uma lei municipal, seu conteúdo estará em consonância 

com o previsto na legislação federal; 

b) A proposta apresentada, de 3ha, visa garantir um ambiente urbano mais 

justo e sustentável para todos os cidadãos (e não apenas os que moram no 

condomínio), compatível ao tamanho de quadra característico de Novo 

Hamburgo.  

3. A proposta do Corredor Verde visa conectar as APAs municipais, por 

meio de um traçado cujo entorno será beneficiado por projetos de desenho 

urbano, arborização, mobiliário, dentre outras intervenções. Os imóveis que 
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estiverem localizados no polígono correspondente ao corredor deverão 

obedecer aos mesmos regramentos estabelecidos para o setor 

correspondente, com o diferencial de que projetos de empreendimentos que 

incidirem nessa região precisarão passar por uma avaliação da Comissão 

do PDUA. 

4. A proposta de IA básico 1 visa o bem maior da cidade, contribuindo para 

um planejamento urbano mais responsável e dirigido à equidade e 

democratização dos direitos básicos de construir. Ainda, o estabelecimento 

de um IA básico 1 incentiva a aplicação de instrumentos como a Outorga 

Onerosa do Direito de Construir (OODC) e a Transferência do Direito de 

Construir (TDC), fundamentais para o desenvolvimento da cidade. 

Atualmente, embora previstos na legislação municipal, esses instrumentos 

não são aplicados em Novo Hamburgo, contribuindo para a subutilização de 

infraestruturas urbanas e baixa qualificação dos espaços públicos. 

5. Complementar à resposta ao item 4, ressalta-se que a aplicação da 

OODC e TDC também objetiva distribuir equitativamente os ônus e bônus 

da urbanização. Os recursos provenientes da aplicação da OODC serão 

destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento da Cidade 

(FUNCIDADE) e deverão ser utilizados, tal qual estabelece o Estatuto da 

Cidade (Lei Federal nº10257/2001), nas seguintes áreas: regularização 

fundiária; execução de programas e projetos habitacionais de interesse 

social; constituição de reserva fundiária; ordenamento e direcionamento da 

expansão urbana; implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; criação de unidades 

de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental; e 
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proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. Os 

recursos resultantes da TDC, por sua vez, deverão ser aplicados na 

manutenção do imóvel inventariado e/ou tombado, ou em Indivíduo 

Arquitetônico Isolado (IAI), que for objeto da aplicação do instrumento. 

6. Condomínios horizontais são previstos em Lei Federal e têm sido 

regulamentados a nível municipal de acordo com as devidas necessidades. 

No caso de Novo Hamburgo, está sendo analisada a possibilidade destes 

condomínios nas Áreas de Proteção Ambiental, com o intuito de auxiliar a 

preservação. É válido lembrar que algumas dessas áreas se encontram 

dentro de “Áreas Especiais”, uma das demarcações do Ordenamento 

Territorial, e, por isso, poderão passar por análise da Comissão Permanente 

do PDUA.  

7. Para Novo Hamburgo, o instrumento de Parcelamento, Edificação e 

Utilização Compulsória (PEUC) é proposto para a utilização compulsória de 

edificações de características industriais e históricas em desuso ou 

subutilizadas. Sugere-se a aplicação desse instrumento no Setor Centro 

Histórico-Cultural, no Setor de Ocupação Mista e no Setor Centro 

Expandido, contribuindo para a garantia da função social da cidade e da 

propriedade, tal qual prevê a Lei Federal nº10.257/2001 (Estatuto da 

Cidade). 

8. A possibilidade de supressão do recuo de ajardinamento está 

condicionada à observação de critérios determinados, tal qual consta no 

documento: “O recuo de ajardinamento é passível de análise e supressão 

mediante avaliação de entorno pela Comissão Permanente do PDUA, nas 

situações consolidadas em que mais de 70% dos imóveis não o atendam, 
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considerando a extensão da quadra em ambos os lados da via”. A proposta 

do recuo de 5m está diretamente relacionada com os instrumentos de 

Fruição Pública e Fachada Ativa, previstos no documento, que buscam 

dinamizar o ambiente urbano, promovendo o uso e a apropriação da cidade 

pelos cidadãos, criando espaços agradáveis de convívio com calçadas 

confortável para circulação. 

9. Os recuos laterais objetivam auxiliar no adequado escoamento de águas 

pluviais, contribuindo para a drenagem urbana e manutenção do microclima; 

sua definição tem como padrão a altura da edificação dividido por seis. 

10. A fachada ativa constitui incentivo a usos mistos, permitindo maior 

integração entre comércio, serviço e habitação. A necessidade de se prever 

os 5m é justamente possibilitar a criação de espaços agradáveis de convívio 

com calçadas confortável para circulação.  

11. A previsão de solicitação de EIV para empreendimentos com 15.000m² 

ou mais se justifica em função do impacto que tais elementos comumente 

oferecem ao entorno no qual estão inseridos. De todo modo, esclarece-se 

que a revisão do PDUA se encontra na fase de Elaboração, Discussão e 

Pactuação de Propostas e, portanto, sua contribuição está sento analisada. 

12. A proposta de RCU visa tornar mais claros os procedimentos 

relacionados à aprovação de empreendimentos e diminuir a necessidade de 

apresentação de EIV. De todo modo, esclarece-se que a revisão do PDUA 

se encontra na fase de Elaboração, Discussão e Pactuação de Propostas e, 

portanto, sua contribuição está sento analisada.  

13. Os usos classificados como permissíveis são aqueles que não 

apresentam clara compatibilidade com a finalidade urbanística do setor 
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correspondente sendo necessária, portanto, sua submissão à avaliação da 

Comissão Permanente do PDUA. 

14. Usos tolerados são aqueles que já se encontram consolidados no setor, 

mas que são incompatíveis com a nova setorização. Logo, permite-se sua 

permanência, com obras voltadas à melhorias de higiene e segurança sem 

que ocorra, no entanto, sua ampliação, justamente por se tratar de atividade 

incômoda à finalidade do setor. 

15. Comércio e Serviço 3 (correspondendo a comércio e serviço com área 

acima de 5.000m²) não está sendo previsto para o SCE por este 

corresponder a setor localizado na região central da área urbana, de alta 

densidade e padrão de lotes, em média, de 300m². Tal atividade é 

incompatível com as características predominantes e finalidade do setor. 

16. As habitações com mais de 80UH estão previstas como permissíveis 

para o Setor Centro Expandido significando, portanto, a possibilidade de 

implantação deste tipo de empreendimento, à partir de avaliação e anuência 

da Comissão Permanente do PDUA. 

17. O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado do Rio Grande 

do Sul (IPHAE) transferiu o compromisso de preservação da área citada 

para o município. Assim, a proposta do prolongamento, que corresponderia 

ao traçado do IPHAE, é apenas para os lotes que fazem testada para a via, 

e não para todo o traçado anterior, já correspondendo a uma diminuição da 

proposta original do Estado. A sugestão de manter o corredor, ainda que 

menor, visa honrar o compromisso assumido por Novo Hamburgo de 

manutenção e preservação do patrimônio lá localizado. 
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18. Condomínios horizontais são previstos em Lei Federal e têm sido 

regulamentados a nível municipal de acordo com as devidas necessidades e 

finalidades dos setores. No caso de Novo Hamburgo, tecnicamente se 

entende como compatíveis ao uso e à finalidade do setor condomínios nos 

seguintes setores: Setor Centro Expandido, Setor de Ocupação Mista, Setor 

Residencial 1, Setor Residencial 2, Setor Centro Histórico-Cultural, Corredor 

Histórico-Cultural de Lomba Grande, Setor Central de Lomba Grande, Setor 

de Amortecimento de Lomba Grande, Setor de Ocupação Mista de Lomba 

Grande. Além destes, está sendo analisada a possibilidade destes 

condomínios nas Áreas de Proteção Ambiental, com o intuito de auxiliar a 

preservação. 

19. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão é formado por órgãos 

com competências e composições específicas; dentre eles, dois devem ser 

instituídos pelo próprio Plano Diretor: o CONCIDADE e a Comissão 

Permanente do PDUA, cada um com competências distintas, mas 

complementares dentro da realidade urbana de Novo Hamburgo. O 

CONCIDADE é um órgão de articulação das políticas de desenvolvimento 

urbano e instrumento da democratização da gestão urbano, enquanto a 

Comissão Permanente tem caráter técnico. 

Ao Concidade cabe, tal qual previsto em legislação municipal: 

• Propor, debater, e aprovar diretrizes para política de 

desenvolvimento urbano do Município; 

• Propor, debater e aprovar diretrizes e normas para implantação dos 

programas a serem formulados pelos Órgãos da Administração 

Pública Municipal relacionados à política urbana; 
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• Acompanhar e avaliar a execução da Política Urbana Municipal e 

recomendar as providências necessárias ao cumprimento dos seus 

objetivos; 

• Propor, debater e aprovar a edição de normas municipais de direito 

urbanístico, em especial do Plano Diretor Urbanístico Ambiental; 

• Assessorar a Administração Pública Municipal em assuntos relativos 

ao desenvolvimento urbano, baseando seus pareceres na legislação 

vigente e fazendo-o por escrito; 

• Assessorar o Legislativo Municipal em assuntos de sua 

competência; 

• Propor a criação de mecanismos de articulação entre os recursos 

municipais e os programas de impacto sobre o desenvolvimento 

urbano; 

• Debater de forma integrada a elaboração e execução do orçamento 

público, plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e 

planejamento participativo; 

• Coordenar a organização das Conferências das Cidades na sua 

esfera de competência; 

• Promover a realização de estudos, pesquisas, cursos, debates e 

ações na área do desenvolvimento urbano; 

• Sugerir eventos que estimulem a conscientização sobre os 

problemas urbanos, o conhecimento da legislação pertinente e 

soluções alternativas para a gestão da cidade, bem como outros 

temas referentes à política urbana do município; 

• Dar publicidade a seus trabalhos e decisões; 
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• Deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões 

técnicos compatíveis com o desenvolvimento urbano do Município; 

• Elaborar e aprovar o seu regimento interno e as formas de 

funcionamento do conselho e das suas câmaras temáticas; 

• Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento da Cidade; 

• Criar câmaras temáticas de saneamento ambiental, habitação, 

mobilidade urbana (transporte e segurança no trânsito), 

planejamento e gestão do solo urbano, e outras consideradas 

pertinentes pelo conselho, devendo contemplar estudos e debates 

específicos e atuar de forma integrada; 

• Manter intercâmbio com os demais órgãos congêneres municipais, 

estaduais e federais, com o objetivo de receber e fornecer subsídios 

técnicos para esclarecimentos relativos ao desenvolvimento urbano 

do Município e região; 

• Promover mecanismos de cooperação entre Governos da União, 

Estados e Municípios vizinhos e sociedade na formulação e 

execução da política municipal e regional de desenvolvimento 

urbano; 

• Emitir orientações e recomendações referentes à aplicação da Lei 

Federal N.º 10.257/2001 - "Estatuto da Cidade" e demais leis e atos 

normativos relacionados ao desenvolvimento urbano municipal. 

• À Comissão Permanente do PDUA, cabe: 

• Assessorar tecnicamente o Poder Executivo Municipal na aplicação 

dos dispositivos do Plano Diretor; 
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• Assessorar o sistema de gestão nas intervenções urbanísticas 

especiais; 

• Emitir os termos de referência para os empreendimentos e 

parcelamentos do solo com necessidade de EIV; 

• Assessorar os termos de referência para os empreendimentos e 

parcelamentos do solo com necessidade de EIA-RIMA; 

• Analisar e emitir pareceres sobre os EIVs; 

• Analisar e emitir pareceres sobre os Relatórios de Compatibilidade 

Urbanística (RCU); 

• Analisar e emitir pareceres sobre os processos de aprovação e 

licenciamento de obras e demais intervenções no SCHC, CC LG e 

Áreas de Interesse Cultural (AIC) e Indivíduos Arquitetônicos 

Isolados (IAI); 

• Avaliar e propor os ajustes do PDUA nos prazos previstos; 

• Gerenciar a operacionalidade técnica; 

• Assessorar a operacionalidade administrativa; 

• Apoiar o sistema de gestão nos processos decisórios; 

• Acompanhar e viabilizar o desenvolvimento dos programas; 

• Estabelecer câmaras técnicas que emitirão pareceres para análise 

de licenciamentos nas Áreas Especiais, entre outras funções; 

• Realizar os julgamentos urbanísticos de segunda instância. 

20. Para a região do Boa Saúde/Primavera, estão sendo previstas duas 

diretrizes viárias com o objetivo de justamente ampliar a conexão da malha 

viária e qualificar as condições de deslocamento nestes bairros. 
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21. O bairro Primavera corresponde ao Setor Residencial 1, no qual 

Comércio e Serviço com área acima de 5.000m² é classificado como 

permissível. No que tange à novas centralidades, são inúmeras as 

propostas apresentadas no documento que indicam a necessidade de uma 

distribuição mais equilibrada de serviços e equipamentos pelo território 

municipal, contemplando o que foi solicitado na contribuição. 

22. Áreas de Proteção Permanente (APPs) merecem atenção especial ao 

receberem propostas de uso e ocupação para evitar que seja comprometido 

negativamente o meio ambiente, além de estarem sob a lei federal N.º 

12.651/12, também chamada de Novo Código Ambiental. Entendemos que a 

preservação destas áreas não é uma penalização, mas sim um bem comum 

ao olhar a cidade como um organismo único. Estas regiões citadas 

(Primavera e Boa Saúde) foram identificadas com baixa densidade e 

verticalização, já com os parâmetros e setorização vigentes. Quanto à 

proporção da ocupação no local em relação à quantidade que é possível 

construir, já foi identificado tanto no Plano Diretor de Mobilidade Urbana 

(2018) e na Etapa 2 desta revisão, que não tem sido totalmente aproveitado 

durante a implementação da legislação vigente. 

Novamente agradecemos suas sugestões. Lembramos que as discussões 

sobre o PDUA ainda estão em andamento, e a contribuição enviada será 

considerada nesta fase de Elaboração, Discussão e Pactuação de 

Propostas. 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do PDUA de Novo 

Hamburgo, no seguinte endereço: 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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Andrea Regina Metz (SECULT) Anexo VIII Prezada SECULT, 

Recebemos a avaliação das respostas anteriormente apresentadas para as 

demandas feitas pela Secretaria e agradecemos a atenção dispensada na 

leitura detalhada das propostas. A sugestões colocadas em pauta são de 

extrema relevância para o aprimoramento do Plano Diretor e o máximo 

dessas contribuições será incorporado às próximas etapas de trabalho. 

Lembramos que as discussões ainda estão em andamento, e toda 

colaboração com ideias é bem-vinda nesta fase de Elaboração, Discussão e 

Pactuação de Propostas. Frisamos que é possível acompanhar os trabalhos 

na página oficial do PDUA de Novo Hamburgo, no seguinte endereço: 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor 

Andrea Regina Metz (SECULT) Anexo IX Prezada SECULT, 

Agradecemos sua contribuição. Seguem respostas às considerações 

apresentadas: 

1. - A ME abrange todo o perímetro urbano proposto para Lomba 

Grande. Está dividida em Corredor Histórico-Cultural de Lomba 

Grande [CC LG], Setor Central de Lomba Grande [SC LG], Setor de 

Ocupação Mista de Lomba Grande [SOM LG] e Setor Industrial de 

Lomba Grande [SI LG]; cada uma possui diferentes parâmetros de 

ocupação e uso do solo, determinados a parir de amplo 

levantamento e análise da realidade local. Com efeito, a setorização 

se dedica justamente a organizar as vocações de cada parte do 

bairro, evitando que haja conflitos entre as atividades e patrimônios 

ali presentes. 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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- Quanto à interferência de veículos pesados no Corredor Cultural, 

destaca-se a importância da elaboração do RCU, com uma análise 

preliminar da interferência no trânsito local, na preservação do 

patrimônio histórico e na qualidade de vida do entorno imediato. 

Segundo o que está apresentado na p. 167 do Produto 3, a 

avaliação da interferência no trânsito local, deve considerar: o 

incremento no fluxo de veículos automotores, de bicicletas, de 

motocicletas e de pedestres; a quantidade de vagas de veículos, de 

motocicletas e de bicicletas; a geometria, as dimensões e a 

quantidade de acessos de veículos; a necessidade de faixas de 

desaceleração para o acesso de veículos; as vagas de carga e 

descarga; as vagas de embarque e desembarque. 

- A partir da avaliação relacionada ao tráfego será possível 

estabelecer medidas para mitigação dos problemas encontrados. 

- As localizações para os grandes empreendimentos já estão 

definidas a partir dos setores que compõem a ME. 

2. A busca pelo desenvolvimento urbano compacto e adequado 

ambientalmente e patrimonialmente está relacionada à atuação do 

poder público no controle sobre áreas que apresentam alguma 

restrição ao uso e/ou à ocupação. 

3. As sugestões relacionadas à Setorização serão consideradas e 

possivelmente absorvidas, após a análise mais aprofundada dos 

seus impactos para o município. 
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4. As sugestões relacionadas aos recuos e medidas do lote (área e 

testada) serão consideradas e possivelmente absorvidas, após a 

análise mais aprofundada dos seus impactos para o município. 

5. A listagem de Indústria Criativa será analisada e considerada na 

próxima etapa de detalhamento do Plano, ainda em 

desenvolvimento. 

6. O IA máximo é considerado 4 para as edificações que farão TDC, 

para as demais edificações, esse índice ainda está em debate e 

será detalhado nas próximas etapas. 

7. A proposta de via compartilhada e pedestralizada é uma atribuição 

setorial, apenas prevista pela URBTEC™, mas não projetada pela 

equipe. 

8. As questões estão respondidas nas Diretrizes e Propostas. 

9. Todos os critérios para aplicação da Outorga Onerosa do Direito de 

Construir estão em etapa de análise e debate e serão apresentados 

ao CONCIDADE ao final dessa fase do processo. 

10. A minuta da Lei do TDC será elaborada pela URBTEC™, devendo 

passar pela aprovação do legislativo municipal. Os detalhes 

referentes a esse instrumento estão em etapa de análise e serão 

apresentados ao CONCIDADE ao final do processo. 

11. O Termo de Compromisso de Restauro não compõe as atribuições 

da URBEC™, mas se a elaboração desse documento for realizada 

de forma concomitante ao processo de elaboração do PDUA, a 

empresa não é impedida de contribuir com dados e sugestões, caso 

solicitada. 
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12. - Assim como o EIV, a elaboração do EIA é de responsabilidade do 

proprietário do empreendimento, a  

- A Comissão Permanente do Plano Diretor tem como uma de suas 

atribuições assessorar os termos de referência para os 

empreendimentos e parcelamentos do solo com necessidade de 

EIA-RIMA; 

- A lei específica será elaborada pela URBTEC™; 

- As contribuições indicadas pela Secretaria serão consideradas na 

etapa de detalhamento das propostas. 

13. - As normativas de parcelamento, edificação e utilização 

compulsórios serão estabelecidas em legislação específica, com 

minutas elaboradas pela URBTEC™. 

- Os detalhamentos solicitados estão em etapa de preparação e 

serão apresentados no próximo Produto. 

14. As contribuições indicadas pela Secretaria serão consideradas na 

etapa de detalhamento das propostas. 

15. As contribuições indicadas pela Secretaria serão consideradas na 

etapa de detalhamento das propostas. 

16. Já existe a isenção do IPTU para as edificações tombadas. Está 

sendo prevista a desburocratização desse processo, sintetizando as 

legislações atualmente em vigor. 

17. O polígono deste setor está sendo refinado pela equipe técnica par 

que seja coerente com a necessidade do município no quesito de 

preservação do patrimônio histórico. 

18. Respondido no tópico do Anexo III. 
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19. Estas leis específicas serão redigidas pela empresa URBTEC™ e 

encaminhadas à SEDUH para que possa ser feito o 

acompanhamento também do CONCIDADE. As leis que serão 

entregues são: Lei do Plano Diretor Urbanístico Ambiental; Lei de 

Uso, Ocupação e Parcelamento do solo; Lei do Sistema Viário; Lei 

do Relatório de Compatibilidade Urbanística; Lei da Outorga 

Onerosa do Direito de Construir; Lei do Estudo de Impacto de 

Vizinhança; Lei de Parcelamento, Edificação e Utilização 

Compulsórios; Lei do Direito de Preempção; Lei de Áreas Especiais 

de Interesse Social; Lei da Fachada Ativa e da Fruição Pública. 

ANEXO I – Agradecemos o envio da planilha que engloba os Polos 

Geradores de Tráfego para determinação dos usos. Esta será analisada 

para otimização dos usos apresentados na proposta. 

ANEXO II – Conforme conversado em reunião específica com essa 

secretaria, analisaremos este material do Plano Diretor da Cidade de Rio 

Branco. Lembramos que, a especificidade será vista na Lei de Uso, 

Ocupação e Parcelamento do solo. 

ANEXO III – Este parecer já foi respondido em outro momento e 

encaminhado à SEDUH pelo email gtpdua@novohamburgo.rs.gov.br 

conforme acordado no Plano de Trabalho. 

Novamente agradecemos suas sugestões. Lembramos que as discussões 

sobre o PDUA ainda estão em andamento, e a contribuição enviada será 

considerada nesta fase de Elaboração, Discussão e Pactuação de 

Propostas. 

mailto:gtpdua@novohamburgo.rs.gov.br


 
 
  
 

81 
 

Você pode acompanhar os trabalhos na página oficial do PDUA de Novo 

Hamburgo, no seguinte endereço: 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor 

 

 

https://www.novohamburgo.rs.gov.br/seduh/revisao-plano-diretor
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Figura 2 - Listas de Presença - Audiência Pública 
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 Fonte: URBTEC™ (2023)
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Figura 3 - Arquivo de Contribuição 1 - Audiência Pública 
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Fonte: URBTEC™ (2023) 
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Figura 4 - Arquivo de Contribuição 2 - Audiência Pública 
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Fonte: URBTEC™ (2023) 
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Figura 5 - Arquivo de Contribuição 3 - Audiência Pública
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Fonte: URBTEC™ (2023) 
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Figura 6 - Arquivo de Contribuição 4 - Audiência Pública 
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Fonte: URBTEC™ (2023) 
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Figura 7 - Arquivo de Contribuição 5 - Audiência Pública 
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Fonte: URBTEC™ (2023) 
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